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MINISTERIO DA FAZENDA (:((C ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 16682.721085/2023-76

ACORDAO 1302-007.601 — 12 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 26 de novembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE BRADESPAR S.A

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2018

INDENIZACAO. DESPESAS INDEDUTIVEIS. Valores pagos decorrentes de
pagamento de indenizacdo ndo constituem despesas necessdrias, usuais e
normais.

MULTA ISOLADA SOBRE ESTIMATIVAS MENSAIS DE IRPJ E CSLL. COBRANCA
CONCOMITANTE COM A MULTA DE OFICIO EXIGIDA SOBRE OS TRIBUTOS
APURADOS NO FINAL DO PERIODO DE APURACAO. NAO CABIMENTO.

A multa isolada é cabivel na hipdtese de falta de recolhimento de
estimativas mensais de IRPJ ou de CSLL, mas nao ha base legal que permita
sua cobranca de forma cumulativa com a multa de oficio incidente sobre o
IRPJ e CSLL apurados no final do periodo de apuracdo. Deve subsistir,
nesses casos, apenas a exigéncia da multa de oficio.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar as
preliminares suscitadas, e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntario quanto as
exigéncias tributdrias, nos termos do relatério e voto do relator, vencidos o Conselheiro
Henrigue Nimer Chamas e a Conselheira Miriam Costa Faccin, que votaram por dar
provimento ao recurso. Votaram pelas conclusdes o Conselheiro Sergio Magalhdes Lima e a
Conselheira Natalia Uchoa Branddo. Em relacdo a multa isolada, acordam, por maioria de votos,
em afasta-la, vencidos os Conselheiros Marcelo Izaguirre da Silva e Alberto Pinto Souza Junior, que
votaram por manté-la. Fica designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Henrique
Nimer Chamas.
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em rejeitar as preliminares suscitadas, e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntário  quanto  às  exigências  tributárias,  nos  termos  do  relatório  e  voto  do relator,  vencidos  o  Conselheiro  Henrique  Nimer  Chamas  e  a  Conselheira  Miriam Costa  Faccin,  que  votaram  por  dar  provimento  ao  recurso.  Votaram  pelas conclusões  o  Conselheiro  Sergio  Magalhães  Lima  e  a  Conselheira  Natália  Uchôa Brandão. Em relação à multa isolada, acordam, por maioria de votos, em afastá-la, vencidos os Conselheiros Marcelo Izaguirre da Silva e Alberto Pinto Souza Júnior, que  votaram  por  mantê-la.  Fica  designado  para  redigir  o  voto  vencedor  o Conselheiro  Henrique  Nimer  Chamas.
		 
		 Marcelo Izaguirre da Silva – Relator
		 Documento Assinado Digitalmente
		 
		 
		 Henrique  Nimer  Chamas – Redator Designado
		 Documento Assinado Digitalmente
		 
		 Sérgio Magalhães Lima – Presidente
		 Documento Assinado Digitalmente
		 
		 Participaram da Sessão de Julgamento os conselheiros Marcelo Izaguirre da Silva, Henrique Nimer Chamas, Alberto Pinto Souza Junior, Miriam Costa Faccin, Natália Uchôa Brandão, Sérgio Magalhães Lima (Presidente).
	
	 
		 CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO
		 
		 Informações Essenciais
		 
		 Composição do Crédito 
		 O processo trata de constituição de crédito tributário de IRPJ, CSLL, Multa Isolada (Base Estimada) e multa de ofício de 75%.  O valor atualizado do crédito é de aproximadamente R$ 1,15 bilhões. Na origem os valores foram assim constituídos:
		 /
		 
		 Infração
		 Os Autos de Infração instruídos nos autos abarcam, originalmente, as seguintes infrações e demais informações correlacionadas:
		 /
		 
		 Fundamentos do Relatório Fiscal
		 
		 De acordo com o estatuto social da companhia, aprovado na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária de 27/04/2023, a BRADESPAR tem por objeto a participação como sócia ou acionista de outras sociedades (doc. 11.3). No ano-calendário de 2018, a BRADESPAR estava obrigada ao regime de tributação do IRPJ com base no lucro real anual.
		 O Fisco identificou despesa paga pela Recorrente por decorrência de TRANSAÇÃO EXTINTIVA DE LITÍGIO: Sentença Arbitral instruída no Processo de Execução 0338801-16.2014.8.19.0001. Exequente: empresa ELÉTRON e executados empresas BRADESPAR e LITEL PARTICIPAÇÕES S/A (LITEL). Objetivo: encerrar ação judicial relacionada com Acordo de Acionistas da VALEPAR S/A (VALEPAR).
		 O Acordo de Acionistas da VALEPAR (Acordo de Acionistas), datado de 24/04/1997, contava com a participação de LITEL e CSN STEEL CORP (conhecidas no acordo como SPE Fundações e SPE CSN, respectivamente) e regulamentava os direitos e obrigações das partes em relação à sua posição de titulares de todo o capital social da VALEPAR.
		 Como resultado, as partes eram responsáveis pela nomeação de administradores da Companhia e pela sua orientação com a finalidade de exercer o poder de controle nas assembleias gerais e reuniões do conselho de administração da Companhia Vale do Rio Doce (CVRD).
		 As cláusulas e condições do acordo eram condicionadas à aquisição de ações da CVRD pela VALEPAR no programa de privatização lançado pelo Governo Federal (fls. 41 a 90 do Processo de Execução nº 033880116.2014.8.19.0001 – doc. 6.4).
		 Cabe destacar que a ELÉTRON buscou, em diversos momentos e de forma amigável, adquirir as ações ordinárias afetadas da VALEPAR em poder de LITEL e BRADESPAR (sucessora da CSN), em vista do seu direito de compra adquirido em 18/06/1997, ao cumprir as cláusulas 8.5.1 e 8.5.1.1 do Acordo de Acionistas.
		 Não obtendo êxito, a ELÉTRON impetra ação de indenização (processo nº 002725229.2007.8.19.0001 antigo 2007.001.0261000-2), em 14/03/2007, em face de LITEL, BRADESPAR e outros, distribuída na 7ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro.
		 Os réus procuraram demonstrar a incompetência da justiça comum, ao alegarem a prevalência da cláusula arbitral do Acordo de Acionistas (cláusula XXIV), a qual reconhecia o Tribunal Arbitral para dirimir os conflitos entre as partes, na impossibilidade de uma solução amigável.
		 Em sua sentença, o Juízo reconheceu a cláusula arbitral e decidiu pela extinção do processo sem resolução do mérito com fundamento no artigo 267, VII da Lei nº 5.869/73, antigo Código de Processo Civil (CPC).
		 A ELÉTRON recorreu da decisão de primeiro grau, mas teve seu recurso de apelação negado por maioria pela 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. 
		 Em seguida, interpôs recursos especial e extraordinário, que não foram conhecidos, e desistiu dos agravos interpostos no STJ e STF, o que fez com que o acórdão da 4ª Câmara Cível transitasse em julgado, que remeteu os demandantes para a justiça arbitral (fls. 433 a 434 do Processo de Execução nº 0338801-16.2014.8.19.0001 – doc. 6.4.2).
		 No dia 06 de junho de 2007, a ELÉTRON, em conformidade com o disposto na cláusula XXIV do Acordo de Acionistas (fls. 42 a 90 do Processo de Execução nº 033880116.2014.8.19.0001 – doc. 6.4), apresentou requerimento ao Centro Brasileiro de Mediação e Arbitragem (CBMA), mediante o Procedimento Arbitral nº 2007.00824, pleiteando que a LITEL e a BRADESPAR procedessem à transferência das ações ordinárias da VALEPAR, e, adicionalmente, fossem condenadas a ressarcir os valores recebidos a título de Juros sobre Capital Próprio (JCP) e dividendos, acrescidos de juros de mora e demais supostos prejuízos decorrentes da não efetivação da transferência das ações (fls. 92 a 120 do Processo de Execução nº 0338801-16.2014.8.19.0001 – doc. 6.4).
		 Em 18/12/2009, O CBMA prolatou sentença parcial com base nos fatos descritos em seu item “VII. RESUMO DOS FATOS” (fls. 121 a 149 do Processo de Execução nº 033880116.2014.8.19.0001 – doc. 6.4).
		 As questões demandadas pelas requeridas LITEL e BRADESPAR, em relação à titularidade do direito de opção de compra pela ELÉTRON, existência da obrigação da BRADESPAR, regular exercício da opção de compra pela ELÉTRON, existência e validade da opção de compra e execução específica das cláusulas 8.5.1 e 8.5.1.1 do Acordo de Acionistas, foram todas apreciadas pelo Tribunal Arbitral formado por especialistas da área, indicados e aceitos pelas partes.
		 De acordo com a decisão unânime do Tribunal Arbitral, ficou determinado que:
		 A BRADESPAR era parte legítima para figurar, juntamente com a LITEL, no pólo passivo da arbitragem.
		 A espécie tratada pelas cláusulas 8.5.1 e 8.5.1.1 do Acordo de Acionistas configura opção de compra e venda de ações, sendo que o segundo aporte ali previsto, no valor de R$100.000.000,00 (cem milhões de reais), corresponde ao preço de aquisição das ações ordinárias afetadas.
		 A ELÉTRON é a titular do direito à opção de compra das ações ordinárias afetadas, conforme as cláusulas 8.5.1 e 8.5.1.1 do Acordo de Acionistas.
		 Não houve prescrição nem supressio no caso em questão.
		 O Tribunal tem competência para determinar a transferência das ações e o pagamento do preço devido, bem como para resolver sobre indenização correspondente às perdas e danos decorrentes do não exercício da opção de compra.
		 O Tribunal Arbitral também estabeleceu que as decisões sobre o momento da entrega das ações ordinárias afetadas, o respectivo número e o respectivo valor de aquisição atualizado, bem como o eventual ressarcimento de danos, seriam objeto de sentença ulterior, possibilitando às partes o contraditório e a produção de provas que julgassem necessárias.
		 Em 05/09/2011, o Tribunal Arbitral proferiu a sentença final decidindo sobre os pontos restantes da lide. 
		 Posteriormente, em 03/10/2011, em resposta aos questionamentos das partes, o Tribunal emitiu esclarecimentos, incluindo uma decisão sobre a alteração do preço das ações ordinárias da VALEPAR. 
		 As decisões do Tribunal foram as seguintes (fls. 157 a 335 do Processo de Execução nº 0338801-16.2014.8.19.0001 – docs. 6.4 e 6.4.1):
		 LITEL e BRADEPAR, de forma solidária, devem segregar 37.500.000 (trinta e sete milhões e quinhentas mil) Ações Ordinárias da VALEPAR à ELÉTRON e, após o pagamento do preço pela Requerente, transferir as ações.
		 A segregação das ações deve ser realizada em até 10 (dez) dias a partir do recebimento da Sentença Final, na proporção em que as Requeridas acordarem.
		 Caso não haja acordo, a Requerente pode exigir a transferência da integralidade das Ações de qualquer uma das Requeridas, em razão da solidariedade da obrigação. 
		 A ELÉTRON terá 5 (cinco) dias para realizar o pagamento após a notificação sobre a segregação das ações.
		 O preço de compra das Ações é de 632.007.281,66 e deve ser atualizado pela UFIR-RJ entre 12/06/2007 e a data do efetivo pagamento, caso ocorra dentro do prazo de 5 (cinco) dias mencionado acima, e pelo CDI se realizado após o vencimento.
		 As Requeridas devem restituir à Requerente os dividendos e juros sobre o capital próprio (JCP) pagos às ações a partir de 11/06/2007, data de constituição em mora das Requeridas. 
		 Os valores devem ser atualizados pelo CDI, desde a data de sua distribuição às Requeridas até a data do efetivo pagamento à ELÉTRON. 
		 No entanto, as Requeridas não são obrigadas a entregar à ELÉTRON os dividendos e JCP referidos acima caso a ELÉTRON não efetue o pagamento do preço.
		 Deve haver a compensação das quantias: Preço de compra das ações com os devidos ajustes e Dividendos e JCP com os devidos ajustes.
		 Em 04/10/2011, as requeridas foram notificadas da decisão tomada pelo Tribunal Arbitral ao analisar os pedidos de esclarecimentos formulados pelas partes.
		 Percebe-se, na decisão do Tribunal Arbitral, que o pagamento das ações por ELÉTRON estaria condicionado à segregação das 37.500.000 por parte de LITEL e BRADESPAR, todavia, passado o prazo de 10 dias da notificação, as requeridas ficaram silentes, obrigando a ELÉTRON a notificá-las em 20/10/2011 a cumprir o que fora decidido pelo tribunal arbitral (fls. 339 a 342 do Processo de Execução nº 0338801-16.2014.8.19.0001 – doc. 6.4.1).
		 Segundo a ELÉTRON, na data designada para a transferência das ações, ao comparecer à sede da VALEPAR munida do valor a ser pago, as requeridas encontravam-se ausentes. 
		 Todavia, em 21/10/2011, recebeu resposta à notificação, na qual confirmaram a ciência dos termos da sentença final prolatada pelo Tribunal Arbitral, informando que discutiriam, no Poder Judiciário, a validade da referida sentença (fls. 353 a 357 do Processo de Execução nº 033880116.2014.8.19.0001 – doc. 6.4.1).
		 Na verdade, tanto a Sentença Parcial quanto a Sentença Final foram alvo de ações judiciais movidas pela LITEL e BRADESPAR. 
		 A BRADESPAR ingressou com ações declaratórias de nulidade nos processos 0093502-39.2010.8.19.0001 e 0402164-79.2011.8.19.0001, protocolados em 18/03/2010 e 27/10/2011, respectivamente. 
		 A LITEL, por sua vez, moveu ações anulatórias nos processos 0093326-60.2010.8.19.0001 e 0495870-19.2011.8.19.0001, protocolados, conforme consultas no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, em 18/03/2010 e 30/12/2011 (docs. 7.5 a 7.5.21, 7.6 a 7.6.3).
		 Em 18/03/2010, logo após a data em que o Tribunal Arbitral prestou os devidos esclarecimentos da Sentença Parcial, BRADESPAR propôs a ação nº 009350239.2010.8.19.0001 alegando vício no Procedimento Arbitral em face dos laços entre o Presidente do Tribunal Arbitral, o Ex-Ministro Francisco Rezek, e ELÉTRON. 
		 Em tal ação, BRADESPAR requereu tutela antecipada para suspender a eficácia da Sentença Parcial proferida pelo Tribunal Arbitral e a suspensão do procedimento arbitral. 
		 Em 14/10/2011, após manifestação da ELÉTRON, a 7ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro indeferiu a antecipação de tutela. 
		 Em 19/10/2011, Bradespar impetrou Agravo de Instrumento contra tal decisão, tendo seu indeferimento em 30/01/2012, pela 20ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro. 
		 A BRADESPAR reiterou o pedido, que foi considerado descabido, em 25/04/2012, também pela 20ª Câmara Cível (fls. 02 a 45, 1295 a 1297, 1299 a 1316, 1343, 1520 a 1530 do Processo nº 0093502-39.2010.8.19.0001 – docs. 7.6 e 7.6.2).
		 Também em 18/03/2010, a LITEL entrou com a ação nº 0093326-60.2010.8.19.0001, para anular a Sentença Parcial proferida pelo Tribunal Arbitral. 
		 Em 27/10/2011, após a prolação da Sentença Final pelo Tribunal Arbitral, BRADESPAR impetrou ação declaratória de Nulidade de Sentença Arbitral e Inexistência de Relação Jurídica contra ELÉTRON e CITIBANK N.A (BANCO CITIBANK S/A [CITIBANK]), protocolada sob o nº 0402164-79.2011.8.19.0001. 
		 Nessa ação, a BRADESPAR questionou a parcialidade do novo Presidente do Tribunal Arbitral, o Sr. Yves Derain, alegando que ele estava interessado no julgamento da causa em favor de uma das partes. 
		 Além disso, a BRADESPAR também questionou a decadência do direito ao exercício de opção de compra das ações ordinárias afetadas da VALEPAR tanto por ELÉTRON como por sua investidora CITIBANK, por não havê-lo exercido no prazo avençado, declarando-se, em consequência, a inexistência daquela relação jurídica. 
		 Em 11/01/2012, o Juízo da 7ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro indeferiu o pedido de tutela antecipada feito pela BRADESPAR, havendo Agravo de Instrumento contra tal decisão em 20/01/2012. 
		 Em 30/04/2013, o Juízo da 7ª Vara Empresarial acolheu a preliminar de ilegitimidade passiva do CITIBANK, excluindo-o do polo passivo da relação processual. 
		 Até a decisão do mérito da ação, foram interpostos embargos retidos pela BRADESPAR e embargos de declaração por ELÉTRON e CITIBANK (fls. 2 a 67, 441 a 446, 451 a 467, 2000 a 2005 do Processo nº 0402164-79.2011.8.19.0001– docs. 7.5, 7.5.3 e 7.5.15).
		 Já a LITEL impetra, em 30/12/2011, processo de ação anulatória nº 049587019.2011.8.19.0001 contra a Sentença Final prolatada pelo Tribunal arbitral. 
		 Em 08/04/2014, estando os 4 processos na mesma fase e sendo eles conexos, o Juízo da 7ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro julgou improcedentes os pedidos formulados nas ações declaratórias de nulidade por BRADESPAR e nas ações anulatórias por LITEL. 
		 Na decisão, o Juízo destacou a relevância da arbitragem na resolução de conflitos internos e internacionais, enfatizando a autonomia das partes em escolher a arbitragem como meio para a solução de seus litígios, bem como o poder concedido pela Lei nº 9.307/96 às decisões dos Tribunais Arbitrais. 
		 Além disso, a sentença trouxe à tona a definição de arbitragem pela doutrina, evidenciando o efeito das decisões prolatadas pelos Tribunais Arbitrais (fls. 358 a 420 do Processo de Execução nº 0338801-16.2014.8.19.0001 – docs. 6.4.1 e 6.4.2).
		 Em seguida, o Juízo passou a decidir as demandas judiciais em discussão, concluindo pela improcedência de todos os pedidos formulados por BRADESPAR e LITEL.
		 Houve apelação das partes à 20ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, que prolatou o Acórdão em 24/09/2014 (fls. 421 a 523 do Processo de Execução nº 0338801-16.2014.8.19.0001 – doc. 6.4.2).
		 Em tal decisão a conduta de LITEL e BRADESPAR, que foi tipificada como litigância de má-fé, em desacordo com o artigo 17 do antigo CPC, as partes foram sentenciadas a pagar uma multa no montante de 1% do valor das causas e a suportar indenização fixada em quantia equivalente a 10% do valor das causas, nos exatos termos do artigo 18 do referido CPC.
		 As partes impetraram recursos especiais ao STJ, os quais não foram julgados. Os processos foram extintos em face dos pedidos formulados pelas partes por conta da homologação da TRANSAÇÃO EXTINTIVA DE LITÍGIO.
		 Conforme preconizado pelos dispositivos legais constantes nos artigos 18 e 31 da Lei nº 9.307/96 (Lei da Arbitragem), evidencia-se que o Acórdão emanado pela 20ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, datado de 24/09/2014, expressamente reconheceu que as questões de mérito apreciadas pelo Tribunal Arbitral são indevassáveis pelo Poder Judiciário. 
		 Ademais, a sentença prolatada pelo órgão arbitral possui equiparação material àquela exarada pelo Judiciário, detendo a mesma validade e eficácia, podendo inclusive constituir-se como título executivo.
		 Conclui-se, portanto, que a decisão proferida pelo Tribunal Arbitral na arbitragem nº 2007.00824 proposta pela ELÉTRON possui eficácia de coisa julgada, o que impede qualquer modificação ou discussão da decisão de mérito pelos órgãos do Poder Judiciário (vide na folha 10440 síntese de questões decididas pelo Tribunal Arbritral).
		 Em 02/10/2014, oito dias depois de a 20ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro prolatar o Acórdão nas apelações cíveis nos 040216479.2011.8.19.0001, 0495870-19.2011.8.19.0001, 0093502-39.2010.8.19.0001 e 009332660.2010.8.19.0001, desprovendo os recursos e condenando LITEL e BRADESPAR ao pagamento de multa e indenização à ELÉTRON por litigância de má-fé, ELÉTRON impetra ação de execução de Sentença Arbitral em face de LITEL e BRADESPAR, pedindo a citação das executadas para entregarem as 37.500.000 ações ordinárias da VALEPAR, em audiência a ser designada pelo Juízo, momento em que seria pago o valor líquido de R$ 526.271.222,67, correspondente à diferença entre o preço de compra das ações e o reembolso a título de dividendos e JCP, devidamente atualizados, conforme definido na sentença final proferida na arbitragem, apresentando a memória de cálculo com os valores atualizados até 30/09/2014 (fls. 02 a 12 do Processo de Execução nº 0338801-16.2014.8.19.0001 – doc. 6.4).
		 Por fim, a fim de viabilizar a transferência das ações objeto da execução, caso LITEL e/ou BRADESPAR não comparecessem à audiência designada pelo Juízo, a ELÉTRON requereu que fosse determinada a averbação, no livro de registro de ações nominativas da VALEPAR, da transferência das 37.500.000 ações ordinárias, divididas em 50% para cada executada. 
		 Nesse sentido, também pediu que o valor correspondente ao preço das ações fosse disponibilizado judicialmente. 
		 A ação foi protocolada sob o nº 0338801-16.2014.8.19.0001) e distribuída para a 5ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro.
		 No dia 08/10/2014, a 5ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro proferiu decisão determinando que LITEL e BRADESPAR, após serem citadas, comparecessem à audiência especial designada para o dia 22/10/2014, com o objetivo de entregar à exequente ELÉTRON as 37.500.000 ações ordinárias da VALEPAR, oportunidade em que receberiam o preço correspondente (fls. 526 a 528 do Processo de Execução nº 033880116.2014.8.19.0001 – doc. 6.4.2).
		 Inicialmente, convém mencionar que a audiência anteriormente designada para o dia 22/10/2014 sofreu alteração de data, tendo sido remarcada para o dia 03/12/2014, a qual, por sua vez, foi novamente redesignada para o dia 04/02/2015.
		 Em 02/11/2014, LITEL protocola impugnação à execução, com pedido de atribuição de efeito suspensivo, pelo fato, segundo ela, de o título apresentado por ELÉTRON carecer de exigibilidade e liquidez. 
		 De acordo com a planilha apresentada pela LITEL, haveria uma majoração da compensação relativa a dividendos e JCP em R$ 230.789.888,97, reduzindo em tal montante o que a ELÉTRON deveria pagar. 
		 Segundo a executada, o justo e correto, face ao definido na Sentença Arbitral, seria o pagamento de R$ 757.061.111,64, e não R$ 526.271.222,67. 
		 Por fim, após apresentar um breve histórico da demanda, formula o pedido, nele incluindo o pedido de extinção do processo de execução por motivos diversos (fls. 579 a 613 do Processo de Execução nº 0338801-16.2014.8.19.0001 – docs. 6.4.2 e 6.4.3).
		 Em 13/01/2015, a 5ª Vara Empresarial recebeu a impugnação, entretanto deixou de apreciar o pedido de atribuição de efeito suspensivo, na forma do art.475-M, do CPC, fazendo com que LITEL viesse a opor Embargos de Declaração em 15/01/2015. 
		 Em 21/01/2015, o juízo da 5ª Vara Empresarial deferiu o efeito suspensivo, mantendo a audiência já designada, com o objetivo de se tentar uma composição amigável entre as partes (fls. 659 e 660 do Processo de Execução nº 0338801-16.2014.8.19.0001 – doc. 6.4.3).
		 Em 28/01/2015, a BRADESPAR apresentou impugnação à execução, ratificando integralmente as razões da impugnação oferecida pela LITEL, em face da inexigibilidade do título e do excesso de execução, requerendo o recebimento da impugnação com efeito suspensivo. 
		 Assim como LITEL, pediu a extinção da execução, desta vez alegando “a necessidade de prévia instauração de processo de liquidação para apuração dos fatos novos que deverão integrar o título executivo judicial, consistentes na comprovação dos dividendos e dos juros sobre capital próprio que foram distribuídos aos acionistas da Valepar no período posterior à prolação da sentença arbitral final” (fls. 669 a 685 do Processo de Execução nº 033880116.2014.8.19.0001 – doc. 6.4.3).
		 Em 29/01/2015, o Juízo da 5ª Vara Empresarial proferiu esclarecimento, determinando que o efeito suspensivo concedido no pedido de LITEL se estendia também à execução contra BRADESPAR. 
		 No entanto, o pedido de cancelamento da audiência não foi acolhido e a data previamente designada foi mantida (fls. 694 do Processo de Execução nº 033880116.2014.8.19.0001 – doc. 6.4.3).
		 Em 03/02/2015, a ELÉTRON apresentou resposta à impugnação apresentada pela LITEL. 
		 A exequente argumentou que a executada não aceitava o procedimento e forma determinados pelo Juízo no despacho inicial e que apresentou dois valores supostamente corretos, ambos inferiores àquele que constou da própria sentença arbitral devidamente atualizado. 
		 A ELÉTRON afirmou que a postura da LITEL retira qualquer seriedade da impugnação apresentada (fls. 762 a 777 do Processo de Execução nº 0338801-16.2014.8.19.0001 – doc. 6.4.3).
		 Ainda no dia 03/02/2015, a ELÉTRON interpôs recurso de agravo de instrumento contra a decisão proferida nos autos da ação de execução de sentença arbitral. 
		 O recurso foi interposto em face da LITEL e BRADESPAR, requerendo a reforma da decisão que deferiu o efeito suspensivo à impugnação apresentada pela LITEL e a determinação de designação de nova audiência para entrega das ações (fls. 824 a 841 do Processo de Execução nº 033880116.2014.8.19.0001 – doc. 6.4.4).
		 Em 04/03/2015, a ELÉTRON requereu à 5ª Vara Empresarial (fls. 871 a 879 do Processo de Execução nº 0338801-16.2014.8.19.0001 – doc. 6.4.4) uma série de demandas.
		 De acordo com a exequente, o artigo 461, §1º, do Código de Processo Civil anterior, permite que o credor opte pela conversão da obrigação de fazer ou não fazer em obrigação pecuniária.
		 A exequente alega que, por ser titular do direito potestativo reconhecido nos referidos dispositivos legais, poderia, a seu exclusivo critério, pleitear a conversão da prestação original em prestação pecuniária, uma vez que a entrega da coisa objeto da obrigação não mais seria útil para ela. 
		 A ELÉTRON apresentou os parâmetros para a fixação da prestação pecuniária, estabelecidos a partir do art. 395 do Código Civil e do art. 627 do antigo CPC.
		 Segundo a exequente, para o cálculo do valor das 37.500.000 ações ordinárias da VALEPAR, deveria ser utilizado o critério da equivalência patrimonial conforme parecer técnico contábil, considerando um prêmio de controle de 36,14%, tendo em vista que a VALEPAR detinha o controle da Vale do Rio Doce, possuindo suas ações valor superior ao valor de mercado das ações da Vale. 
		 Chegou ao montante, naquela data, de R$ 2.535.074.388,10 a ser cobrado da LITEL e BRADESPAR utilizando as diversas premissas (vide folha 10447 em diante).
		 Ao montante calculado, solicitou o acréscimo de R$ 5.788.136,68, correspondente aos honorários de advogado fixados no despacho citatório. 
		 Para subsidiar os critérios de apuração dos valores, a exequente apresentou laudo técnico datado de 26/02/2015, que resumia os valores a serem cobrados das executadas.
		 No dia 06 de março de 2015, o Juízo da 5ª Vara Empresarial acolheu os argumentos apresentados pela ELÉTRON e deferiu o pedido de conversão da obrigação de entrega de coisa em obrigação de pagar quantia, utilizando como fundamento legal o §1º do art. 461 combinado com o §3º do art. 461-A do antigo Código de Processo Civil. 
		 Dessa forma, a execução passou a ter como objeto o pagamento de uma quantia em dinheiro apurada em laudo técnico (fls. 892 a 894 do Processo de Execução nº 0338801-16.2014.8.19.0001 – doc. 6.4.4).
		 No dia 23/03/2015, a LITEL comunicou ao Juízo da 5ª Vara Empresarial que interpôs agravo de instrumento (Processo nº 0013042-92.2015.8.19.0000) junto à 20ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, contra decisão que deferiu o pedido de conversão requerido pela ELÉTRON, e pediu a reconsideração de decisão agravada, na forma do art.529, do CPC, resultando no julgamento da Impugnação já recebida no efeito suspensivo. 
		 Na interposição de recurso de agravo de instrumento com pedido de atribuição de efeito suspensivo, LITEL requereu (fls. 901 a 935 do Processo de Execução nº 033880116.2014.8.19.0001 – doc. 6.4.4) uma série de demandas (vide folha 10448 em diante).
		 Em 24/03/2015, foi deferido, liminarmente, pela 20ª Câmara Cível o pedido de efeito suspensivo da decisão interlocutória agravada, até o julgamento final do recurso (fls. 946 do Processo de Execução nº 0338801-16.2014.8.19.0001 – doc. 6.4.4).
		 Em 25/03/2015, a LITEL requereu a inclusão nos autos do parecer preliminar que apontava a existência de nulidade insanável na demanda apresentada pela ELÉTRON. 
		 O referido parecer foi também juntado ao Agravo de Instrumento nº 0013042-92.2015.8.19.0000. Ao final, a LITEL pediu a reconsideração da decisão agravada, nos termos do artigo 529 do antigo CPC (fls. 954 a 966 do Processo de Execução nº 0338801-16.2014.8.19.0001 – doc. 6.4.4).
		 Conforme alegado na petição inicial da LITEL, a nulidade insanável da demanda da ELÉTRON foi observada pelo Prof. Humberto Theodoro Júnior, que destacou em parecer a ausência de aspectos substanciais que justificassem o prosseguimento da execução da sentença arbitral, a saber: o pagamento prévio do preço e a liquidação do título executado, sendo que esta última não foi efetivada em razão da falta de apuração de JCP e dividendos.
		 É relevante ressaltar que o pagamento do preço para aquisição das ações estava condicionado à segregação das 37.500.000 ações ordinárias da VALEPAR pelas executadas e à prévia comunicação dessa segregação à ELÉTRON, nos termos do item 505.b da Sentença Final proferida pelo Tribunal Arbitral. 
		 Somente após esse cumprimento, a ELÉTRON deveria desembolsar os recursos para efetivar a aquisição das ações, abatendo os dividendos e JCP a que teria direito. 
		 Contudo, não houve o cumprimento do determinado na sentença, o que se deu exclusivamente por vontade de LITEL e BRADESPAR em não cumprir a obrigação.
		 No que tange à apuração dos dividendos e JCP, ressalta-se que faltava apenas a apuração dos acréscimos legais, mediante a utilização dos índices definidos no item 505.d da Sentença Final prolatada pelo Tribunal Arbitral, que incidiriam sobre os valores consignados no item 460 da sentença.
		 Em 08/04/2015, BRADESPAR comunicou ao Juízo da 5ª Vara Empresarial a interposição de agravo de instrumento (Processo nº 0016183-22.2015.8.19.0000), junto à 20ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, contra decisão que deferiu o pedido de conversão requerido pela ELÉTRON, e pediu a reconsideração de decisão agravada, nos termos requeridos nas inclusas razões do recurso (fls. 968 a 1013 do Processo de Execução nº 0338801-16.2014.8.19.0001 – docs. 6.4.4 e 6.4.5).
		 Em sua petição de agravo de instrumento, BRADESPAR, além de apresentar as razões para o recurso, pleiteou a concessão de efeito suspensivo ao recurso interposto e requereu que a execução observasse as normas relativas à execução para entrega de coisa certa.
		 Em 15/07/2015, os Desembargadores da 20ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, por unanimidade de votos, acordaram em negar provimento ao recurso de Agravo de Instrumento nº 0016183-22.2015.8.19.0000 proposto pela BRADESPAR, mantendo a decisão de primeiro grau que converteu a execução para entrega de coisa em execução por quantia certa, determinando, de ofício, a realização de prova pericial para apuração do quantum (vide ementas do Acórdão na folha 10450, as quais remetem para as fls. 1058 a 1075 do Processo de Execução nº 0338801-16.2014.8.19.0001 – doc. 6.4.5).
		 O relator após discorrer sobre as alegações das partes, consignou no Acórdão sua concordância com os fatos apresentados pela ELÉTRON ao “enumerar as diversas e repetidas tramas articuladas pela LITEL PARTICIPAÇÕES S.A. e pela BRADESPAR para não cumprirem o acordo, deixando de transferir para a ELETRON 37.500.000 (trinta e sete milhões quinhentas mil) ações ordinárias da VALEPAR”.
		 Em 16/09/2015, acordaram os Desembargadores da Vigésima Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, por unanimidade, em rejeitar o embargo de declaração nos autos do agravo de instrumento nº 0016183-22.2015.8.19.0000, tendo como embargante LITEL e embargado ELÉTRON (O Acórdão apresentava Ementa indicada a partir da folha 10451):
		 /
		 Em 09/11/2015, ELÉTRON apresentou petição à 5ª Vara Empresarial pedindo que o juízo nomeasse perito com experiência na área de mercado de capitais, para emitir laudo técnico indicativo do resultado líquido da sentença arbitral, respondendo, inicialmente, aos quesitos que seguiam anexos e a outros que viessem a ser eventualmente formulados por ela.
		 Em 27/11/2015, a 3ª vice-presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro deixou de admitir os recursos especiais interpostos pela LITEL e BRADESPAR contra o acórdão proferido no agravo de instrumento nº 0016183-22.2015.8.19.0000 (fls. 1104 a 1110 do Processo de Execução nº 0338801-16.2014.8.19.0001 – doc. 6.4.5).
		 Após a petição apresentada pela ELÉTRON, uma série de fatos ocorreu, incluindo os descritos em eventos relevantes citados na folha 10451:
		 /
		 /
		 /
		 Por fim, em 27/04/2017, APSIS protocolou junto ao juízo da 5ª Vara Empresarial a juntada do laudo pericial por ela elaborado, cujo escopo consistia em “calcular o valor econômico pleiteado pela demandante na conversão da ação de execução de entrega de coisa em execução por quantia certa”, conforme decisão proferida por aquele Juízo. (vide conclusões contidas na folha 10453).
		 Em 29/05/2017, ELÉTRON, atendendo ao despacho prolatado pelo juízo da 5ª Vara Empresarial, manifestou-se sobre o laudo pericial, argumentando o não cabimento dos juros de mora sobre o preço do exercício da opção, que seria um comando expresso da Sentença Arbitral, concluindo pela homologação do valor fixado R$ 4.774.799.725,00, a ser pago pela LITEL e BRADESPAR à ELÉTRON, com os devidos acréscimos incidentes desde a data do laudo pericial até o efetivo pagamento (fls. 1928 a 1930 do Processo de Execução nº 033880116.2014.8.19.0001 – doc. 6.4.9).
		 Em 19/06/2017, LITEL apresentou ao juízo da 5ª Vara Empresarial impugnação ao Laudo Pericial, juntando Laudo Divergente elaborado pelo Prof. Gustavo Franco. 
		 Em sua manifestação, procurou mostrar a imprestabilidade do laudo por supostos equívocos apresentados pelo perito (fls. 1934 a 1971 do Processo de Execução nº 033880116.2014.8.19.0001 – doc. 6.4.9).
		 Em 21/06/2017, BRADESPAR apresentou ao juízo da 5ª Vara Empresarial manifestação acerca do Laudo Pericial. 
		 Assim como a LITEL, BRADESPAR procurou mostrar a imprestabilidade do laudo. 
		 Na oportunidade, juntou Parecer Técnico de Impugnação ao Laudo Pericial (fls. 1972 a 1997 do Processo de Execução nº 0338801-16.2014.8.19.0001 – doc. 6.4.9).
		 Em 26/09/2017, APSIS, em atendimento ao despacho do Juízo da 5ª Vara Empresarial, protocolou manifestação sobre as impugnações ao Laudo Pericial propostas pelas partes. 
		 Ao final, apresentou suas conclusões (fls. 2052 a 2071 do Processo de Execução nº 033880116.2014.8.19.0001 – doc. 6.4.10):
		 /
		 ELÉTRON, LITEL e BRADESPAR apresentaram ao Juízo da 5ª Vara Empresarial, respectivamente, em 09/10/2017, 17/10/2017 e 18/10/2017, manifestação acerca dos esclarecimentos apresentados pela APSIS. Em sua manifestação, LITEL juntou os Comentários do Prof. Gustavo H. B. Franco.  
		 Em 08/11/2017, o Juízo da 5ª Vara Empresarial deferiu pedido das partes visando à conciliação, a partir da proposta formulada pelas executadas referente à entrega das ações e pagamento do preço devidamente atualizado, com encerramento das ações envolvendo as partes. Designou-se uma nova audiência para 29/11/2017 para dar continuidade as tratativas.
		 Em 28/11/2017, o Juízo da 5ª Vara Empresarial deferiu pedido das partes visando ao adiamento da audiência de 29/11/2017 para depois de 20/01/2018. A audiência ocorreu em 07/02/2018, consignando-se a impossibilidade de acordo entre as partes.
		 Em 25/04/2018, após ELÉTRON, LITEL E BRADESPAR apresentarem novos requerimentos, o Juízo da 5ª Vara Empresarial proferiu decisão acerca do laudo pericial, homologando o laudo e fixando o valor da indenização, a ser paga pelas executadas em caráter solidário, em R$ 4.010.321.790,00, com os devidos ajustes monetários (fls. 2220 a 2226 do Processo de Execução nº 0338801-16.2014.8.19.0001 – doc. 6.4.10):
		 /
		 Através de negócios jurídicos processuais celebrados entre as partes e homologados pelo Juízo da 5ª Vara Empresarial, o prazo para o cumprimento da decisão foi ampliado e prorrogado algumas vezes, impedindo a imposição de qualquer ônus ou penalidade às executadas, pelo não cumprimento da decisão.
		 Respectivamente em 24/05/2018 e 25/05/2018, LITEL e BRADESPAR comunicaram ao Juízo da 5ª Vara Empresarial a interposição de agravo de instrumento, em face da decisão prolatada por aquele juízo, em que as executadas pediam a anulação da decisão recorrida e a determinação de nova perícia (fls. 2258 a 2338 do Processo de Execução nº 033880116.2014.8.19.0001 – doc. 6.4.10).
		 Em 02/08/2018, ELÉTRON comunicou ao Juízo da 5ª Vara Empresarial a interposição de agravo de instrumento, em face da decisão prolatada por aquele juízo, em que pedia a reforma da decisão agravada, para fixar o valor a ser recebido pela ELÉTRON em R$ 4.774.779.725,00 (fls. 2420 a 2438 do Processo de Execução nº 0338801-16.2014.8.19.0001 – doc. 6.4.11).
		 Em 24/09/2018, após as partes firmarem negócios jurídicos processuais, homologados pelo Juízo da 5ª Vara Empresarial, com o fim de ampliar e prorrogar o prazo para o cumprimento de decisão prolatada pelo juízo, as partes comunicaram ao juízo terem alcançado os termos de acordo para pôr fim à execução, razão pela qual requeriam a designação de audiência especial de forma a homologar a transação (fls. 2500 do Processo de Execução nº 0338801-16.2014.8.19.0001 – doc. 6.4.11).
		 Em data de 26/09/2018, perante o Juízo da 5ª Vara Empresarial, as partes compareceram para pleitear a homologação do acordo celebrado, denominado TRANSAÇÃO EXTINTIVA DE LITÍGIO. 
		 Após o referido pleito, o magistrado proferiu sua decisão, homologando o mencionado acordo, com a consequente extinção do litígio que deu origem ao processo em tela (fls. 2501 do Processo de Execução nº 0338801-16.2014.8.19.0001 – doc. 6.4.11):
		 /
		 A TRANSAÇÃO EXTINTIVA DE LITÍGIO previa condições constantes a partir da folha 10456 (fls. 2502 a 2515 do Processo de Execução nº 0338801-16.2014.8.19.0001 – doc. 6.4.11).
		 A quitação descrita no acordo implicou na renúncia do direito em que se fundamentavam as diversas ações e incidentes em curso entre as empresas.
		 A partir da folha 10458 o Fisco detalha fundamentos relacionados com diversas ações que levaram para seu entendimento de que houve INFRAÇÃO À LEI PROCESSUAL praticada pela Recorrente.
		 A partir da folha 10485 o Fisco detalha dados sobre a infração contra a legislação tributária, inclusive explicitando informações sobre apuração de bases de cálculo dos tributos e de multas isolada e de ofício aplicadas.
		 Em conclusão, vale dizer que o Fisco, ratificado por decisão de primeira instância, considerou que os valores pagos decorrente das diversas ações e processos mencionados, os quais resultaram ao final em indenização por perdas patrimoniais, fixados em acordo homologado judicialmente, não constituem despesas necessárias, usuais e normais. 
		 Em essência, a Autoridade Fiscal alega que tal despesa tem ORIGEM EM ATOS ILÍCITOS QUE NÃO JUSTIFICAM RECONHECÊ-LA COMO NECESSÁRIA, USUAL E NORMAL. Este é o litígio que será analisado em detalhes no mérito.
		 
		 PRIMEIRA INSTÂNCIA
		 
		 Impugnação e Acórdão
		 
		 Discordando do Fisco, visando suspender o crédito constituído, a Recorrente apresentou Impugnação em desfavor dos argumentos explicitados no Relatório Fiscal. Em acórdão de primeira instância houve a seguinte decisão:
		 Acordam os membros da 8ª TURMA/DRJ08 de Julgamento, por unanimidade de votos, JULGAR IMPROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO, mantendo o crédito tributário em litígio.
		 
		 SEGUNDA INSTÂNCIA
		 
		 Recurso Voluntário
		 
		 Discordando das argumentações explicitadas na Decisão de Primeira Instância, a Recorrente apresentou o presente Recurso Voluntário invocando, em essência, tópicos similares a aqueles incluídos na Impugnação. Em tal recurso, há explicitação de argumentos contrários ao entendimento unânime exarado naquela decisão. 
		 Seguem fundamentos essenciais das alegações, as quais se referem na íntegra com análise de mérito da constituição de crédito, não havendo alegações preliminares relativas a eventuais nulidades.
		 Conforme indicado pela Recorrente a partir da folha 10891, as principais argumentações que, na visão da Autuada, justificaram a interposição do presente Recurso Voluntário estão sintetizadas nos parágrafos que seguem.
		 
		 Decisão de Primeira Instância – Alteração de Motivação da Constituição de Crédito
		 Alega-se, sem invocação de nulidade, ou seja, remetendo para análise de mérito, que a decisão de primeira instância alterou fundamento (MOTIVO) da constituição de crédito que consagrou a visão original do Fisco sobre a indedutibilidade ora analisada.
		 
		 Efeitos da Decisão de Primeira Instância - Insubsistência da Própria Constituição de Crédito
		 Na Visão da Recorrente, tal cenário de alteração não pode ser admitido. Por este motivo, pede-se reconhecimento de insubsistência da própria constituição de crédito formalizada em desfavor da Autuada. 
		 Isto porque, conforme indica a peça impugnatória, tal decisão, como consequência, gerou o seguinte entendimento do Sujeito Passivo: a consequência do afastamento do motivo de fato original é o comprometimento do Auto de Infração que nele se baseou. Neste sentido, há citação, como aspecto ratificador de tal visão, de parecer de Marco Aurélio Greco.
		 
		 Inexistência de Ilícito – Disputa Arbitral e Judicial - Direito a Recorrer 
		 Há afirmação de que não houve qualquer ilícito fiscal. Em sua visão, de seu direito de recorrer em âmbito de disputa arbitral e judicial com a Elétron, é assegurado e garantido constitucionalmente (art. 5º, incisos XXXV e LV da Constituição Federal).
		 Restou comprovado inexistência de qualquer ilicitude no âmbito judicial e arbitral, bem como, evidenciado nos autos o integral cumprimento de requisitos necessários à dedutibilidade ora analisada.
		 Comprovada a inexistência de qualquer ilicitude em curso de processos em que eram discutidos a nulidade de sentenças arbitrais e outros assuntos correlatos, como consequência, há descabimento dessa discussão para a análise do caso concreto (conforme reconhecido pela decisão recorrida). Tal contexto ratifica o cumprimento de requisitos necessários à dedutibilidade.
		 
		 Litigância de Má Fé - Inexistência
		 Alega-se que não houve no presente caso litigância de má-fé. Pois, no entendimento da Recorrente:
		 Não houve decisão definitiva a respeito do caso em litígio arbitral e judicial.
		 A decisão de primeira instância afastou relevância de argumentos relativos à suposta litigância de má-fé para fins de análise da lide.
		 
		 Indenização – Presunção de Ilicitude Versus Indedutibilidade de Despesa
		 A presunção de supostas ilicitudes (não analisadas pelo STJ) que resultou em indedutibilidade de despesas incorridas com pagamento de indenização à Elétron, conforme reconhecido pela decisão de primeira instância, não ratifica a visão do Fisco de impossibilidade de dedução.
		 
		 Atividade de Holding – Transação Extintiva de Litígio – Manutenção de Fonte Produtora
		 A Recorrente é uma holding. Tem por principal atividade a aquisição, gestão e manutenção de participação societária. Nesse contexto, o pagamento de valores sob a Transação Extintiva de Litígio permitiu manutenção de sua principal fonte produtora de renda (ações da Valepar). Assim, tendo por base tal cenário, restaram cumpridos os requisitos de necessidade, normalidade e usualidade. 
		 A decisão de primeira instância reconheceu que o pagamento de valores da Recorrente à Elétron no contexto da Transação Extintiva de Litígio se deu visando a evitar maiores prejuízos à sua atividade.
		 
		 Acórdão Carf 1004-000.137 (8.4.2024) – Situação Análoga
		 O cumprimento dos requisitos de dedutibilidade já mencionados foi tratado em situação análoga ratificada por recente decisão que analisou e julgou matéria relacionada com pagamentos realizados em âmbito de acordos de leniência. Tal decisão foi formalizada por meio de Acórdão Carf 1004-000.137, de 8 de abril de 2024.
		 
		 Captação de Recursos Versus Disputa Arbitral e Judicial 
		 É descabida a argumentação suscitada na decisão de primeira instância de que o fato de a Recorrente ter captado recursos em mercado para suportar custos da disputa arbitral e judicial já mencionada e, posteriormente, ter alienado parcela de ações da Vale para fazer frente a tal dívida, desnaturaria a essencialidade de investimento em ações da Vale para a condução de operações da Recorrente.
		 À época da prolação da sentença que, condenou a Recorrente a entregar 18.750.000 ações ordinárias da Valepar à Elétron, 96% de sua receita operacional correspondia a resultados da Valepar. 
		 Quando da alienação de parcela de seu investimento para fazer frente às dívidas oriundas da disputa, quase 20 anos após a Elétron ter inicialmente exigido a transferência das ações, a Recorrente acabou por suportar uma perda patrimonial relevante, que apenas reforça a essencialidade e relevância do investimento nas ações da Vale no contexto das atividades da Recorrente.
		 
		 Normas da Receita Federal Sobre a Matéria
		 É descabida a alegação da decisão de primeira instância de que há orientação da Receita Federal quanto à não-dedutibilidade de valores pagos em contexto semelhante ao da Recorrente. A referida decisão traz como fundamento Soluções de Consulta que tratam de indenizações que não guardam qualquer correlação com o caso em comento, quais sejam:
		 Solução de Consulta Cosit 209/2019: trata indenizações decorrentes de divulgação de informações financeiras incorretas por sociedade por ações.
		 Solução de Consulta Cosit 77/2021: trata de indenizações pagas a empregados no contexto de acordos homologados judicialmente. 
		 
		 Perda de Capital
		 Qualquer que seja o caso, mesmo sob a remota hipótese das despesas não se amoldarem aos conceitos de necessidade, usualidade e normalidade, a dedutibilidade seria ainda aplicável, dado que corresponderia a uma perda de capital igualmente dedutível (item VI.I). Não haveria de se falar em glosa decorrente de pagamento da Transação Extintiva de Litígio.
		 
		 
		 
		 CSLL
		 Os conceitos de necessidade, usualidade e normalidade seriam inaplicáveis à CSLL, dado que sua a base de cálculo é o lucro líquido da entidade  (item VI.II). Não haveria de se falar em glosa decorrente de pagamento da Transação Extintiva de Litígio.
		 
		 Multa Isolada Versus de Ofício de 75% - Concomitância
		 Há impossibilidade de imposição de multa isolada junto à multa de ofício, visto que ambas as multas teriam sido aplicadas sobre mesmos supostos fatos geradores que motivaram a lavratura dos autos de infração em questão, ofendendo, portanto, o princípio da consunção.
		 
		 Memorial
		 A recorrente, conforme instrução documental constante no sistema e-processo, fez apresentação de memorial detalhando o caso de forma sintetizada.
		 
		 Contrarrazões da PGFN
		 
		 A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, conforme instrução documental constante a partir da folha 11010, fez apresentação de memorial detalhando o caso encaminhando pela manutenção da decisão de primeira instância.
		 
		 É o Relatório.
	
	 
		 Conselheiro Marcelo Izaguirre da Silva - Relator
		 
		 PRELIMINARES
		 
		 Tempestividade e Requisitos de Admissibilidade
		 
		 Nos termos do Decreto 70.235/1972, o Recurso Voluntário é tempestivo e atende a requisitos de admissibilidade. Conforme Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (Carf), aprovado pela Portaria MF 1.634/2023, a matéria objeto do Recurso está contida na competência da Primeira Seção de Julgamento. 
		 
		 MÉRITO
		 
		 Essência do Litígio
		 Feitas as anotações essenciais no Relatório, cabe, nesta análise de mérito, julgar se, como ponto central da constituição de crédito mantida pela decisão de primeira instância (Essência do Litígio), o valor pago a título de verbas indenizatórias definidas em acordo judicial configura-se em despesa necessária, usual e normal para efeitos de dedução em bases de cálculos dos tributos constituídos pelo Fisco.
		 
		 Alteração de Motivação
		 Conforme indicado na conclusão do Recurso Voluntário, o primeiro tópico a ser julgado refere-se à alegação, sem invocação de nulidade da decisão de primeira instância, de alteração de fundamento (MOTIVO) efetuado pelas Autoridades Julgadoras.
		 Como questão de ordem, conforme bem indicado em contrarrazões da PGFN, deve-se deixar claro que, de fato, àquela instância não deve ser invocado o estigma de que, eventuais ponderações de caráter subsidiário para formação de convicção, mantido o crédito constituído, deve-se haver total concordância com elementos e fundamentos nele formalizados. É este cenário que a Recorrente sugere intentar.
		 Ora, sobre tal visão do Sujeito Passivo, entendo o contrário. Tal decisão pode e deve sim fundamentar suas decisões da melhor forma possível visando insculpir sua convicção. E isto passa, necessariamente, por fundamentações que nem sempre vão ao encontro de teses e visões do Fisco, mesmo que o crédito por ele constituído seja mantido na íntegra, que é o caso ora analisado.
		 Em pesquisa no conteúdo do Recurso Voluntário pela expressão critério jurídico não houve retorno de nenhuma expressão com este termo. Assim, claramente não houve nada de argumentação de eventual alteração de critério jurídico realizada pela Autoridade de primeira instância. Isto sim, se houvesse, seria motivo para melhor análise. Poderia tal decisão incorrer em nulidade se agisse neste sentido. Não é o caso.
		 O critério jurídico adotado pela referida decisão é o mesmo utilizado pelo Fisco, qual seja, o entendimento claro e límpido de ambos de que despesas com indenização por perdas e danos não se constituem como necessárias, usuais e normais.
		 No voto condutor do acórdão recorrido, há afirmação de que, em relação à condenação por litigância de má-fé e em relação à existência de óbices processuais, houve relativização (10791), a qual, em minha visão, em nada se confunde com alteração de motivação alegada pela Recorrente.
		 Em essência, sem dúvidas, lendo a decisão de primeira instância, é possível conclusão de que houve concordância com critério jurídico e fundamentos utilizados pelo Fisco. Nas contrarrazões explicitadas a partir da folha 11013 há detalhamento de fundamentos que vão ao encontro de minhas ponderações. 
		 Agrega-se, ainda, o que ratifica tais informações, o fato de, tanto o Fisco quanto a decisão, haver embasamento considerando conteúdo e lógica similar de texto contido na Solução de Consulta 209/2019, a qual, em síntese, tem fins didáticos para efeitos das análises ora realizadas.
		 Invoco tais fundamentos como complementares para efeitos de minha decisão sobre tema, a qual, vai no sentido de entender que não houve alteração alguma de motivo conforme alega a Recorrente, sugerindo, talvez, alteração de critério jurídico. O que houve, conforme já dito, foram ponderações essenciais para fundamentar as convicções da Autoridade Julgadora.
		 Portanto, realmente, não corresponde à verdade dos fatos, a afirmação de que a decisão de primeira instância fundamentou o crédito com motivo diferente daquele indicado pelo Fisco (folha 10829, parágrafo 12). Desta forma, tanto a descrição do fato, quanto o enquadramento efetuado foram respeitados e se coadunam mutuamente com a constituição original e a decisão de primeira instância.
		 
		 Necessidade, Usualidade e Normalidade 
		 Entrando de forma específica em elementos fáticos e conceituais que circundam a essência do litígio, nos próximos parágrafos constam os principais fundamentos do Fisco e de defesa relacionados com requisitos/condições de necessidade, usualidade e normalidade da despesa deduzida ora analisada. 
		 O Parecer Normativo CST 32/1981, aplicável ao caso juntamente com demais normas citadas na constituição do crédito, detalha a definição de tais requisitos e condições. Na folha 11032 há um resumo útil sobre tal definição, bem como, trecho que merece ser destacado:
		 A celebração do Instrumento Particular de Acordo de Acionistas da VALEPAR é condizente em tese com o objeto social da recorrente, mas os pagamentos realizados, após aproximadamente 20 (vinte anos) do acordo original e a título de transação extintiva do litígio, não se deram em razão de um normal e usual cumprimento de contrato celebrado, conforme explicitado pela Autoridade Fiscal, que esmiuçou todos os meandros processuais empregados pela empresa para resistir ao cumprimento de sua obrigação. 
		 Os pagamentos foram consequência da prática de um ato ilícito por parte da recorrente, como devidamente demonstrado no tópico anterior.
		 Com o fim das discussões, a transação resultou em dever de pagar das partes executadas (LITEL PARTICIPAÇÕES S.A. e BRADESPAR S.A.) à exequente (ELÉTRON S.A.) o montante de R$ 2.820.000.000,00 (50% para cada parte). O pagamento foi a título de indenização por recomposição patrimonial.
		 Conforme já amplamente explicitado, a controvérsia está na dedução de R$ 1.410.000,000,00, pagos por força da referida transação extintiva de litígio. A homologação de tal transação teria, com resolução de mérito, extinguido a lide entre os envolvidos gerando a obrigação de pagar a referida quantia.
		 A visão clara do Fisco é a de que, dentre outros argumentos, tal indenização, definida como uma verdadeira compensação visando indenizar efetivas perdas patrimoniais causadas por condutas ilícitas, não podem ser qualificadas como necessárias, usuais e normais. 
		 Como, de fato, houve conduta voluntária que, como resultado, gerou ilicitude de norma contestada pela parte acusadora, é útil citar o conteúdo do artigo 186 do código civil, o qual trata de ato ilícito:
		 Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dado a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. 
		 Ora, o enquadramento de ato ilícito gerado por ação voluntária se coaduna com ação da Recorrente, a qual, nítida e voluntariamente, lesou direito ao não observar acordo e sentença arbitral. Os danos resultantes se evidenciaram em expressivo prejuízo contra a acusadora (ELÉTRON), tanto é que foram objeto das ações já explicitadas. Nesta diretriz, de forma complementar, o artigo 927  do código civil regula o seguinte:
		 aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.
		 Neste sentido, vale registrar que não há dúvidas de que, analisando o conteúdo do Relatório Fiscal, bem como, da decisão de primeira instância, a citação de litigância de má fé baseada em previsão do antigo Código de Processo Civil é acessória. Isto é, não se configura na alegação principal do Fisco.
		  Adicionalmente, visando sustentar tal visão, há citação da já mencionada Solução de Consulta 209/2019, a qual, em resumo, dita o seguinte (folha 11016):
		 ...valores pagos por acordo realizado em ação judicial, cujo pedido é a compensação por perdas patrimoniais, não são despesas necessárias, usuais ou normais...
		 Assim, estou de acordo com a afirmação de que o que se paga para compensar o dano é exatamente a indenização decorrente do ilícito praticado. Deste modo, no contexto de elementos probatórios trazidos, realmente não faz nenhum sentido a tentativa de correlacionar a despesa paga com acordo de acionistas mencionado nos autos. 
		 O Fisco deixou claro em seu Relatório Fiscal que a indenização por perdas e danos decorreu de descumprimento de sentença arbitral e de inutilidade de cumprimento tardio de obrigação de entregar ações da VALEPAR. Neste sentido, vale transcrever o seguinte trecho contido na folha 11020 das contrarrazões da PGFN:
		 ...o TVF e a decisão recorrida concordam que a natureza da despesa indedutível paga por força da transação extintiva de litígio é de indenização por perdas e danos relativos ao descumprimento da obrigação de entregar ações da VALEPAR, reconhecida em sentença arbitral. Este é, em essência, o fato que motivou a presente autuação.
		 É neste ponto fulcral que me concentro para indicar meu voto. Considerando tal descumprimento, são procedentes as visões do Fisco e da decisão de primeira instância? Em minha avaliação, sim. Vejamos.
		 De fato, entendo que a cláusula prevista no aditivo ao acordo original e, logo em seguida, na sentença arbitral, é expressa ao declarar efetivo dever de indenização causada pelo mencionado descumprimento, ilícito do meu ponto de vista (de fato, houve conduta voluntária), fato que, inclusive autorizou a contraparte a agir para reparação de seu direito.
		 Ainda que se busque indícios de equivalência entre a indenização e obrigação original, deve-se reconhecer que, sem dúvidas, a obrigação original se exauriu. Com tal exaurimento surgiu nova natureza de obrigação, qual seja, indenizatória, indedutível conforme já indicado. 
		 Na diretriz de motivações que levaram a Recorrente a potencializar o pagamento de tal indenização, merece reflexão o fato de haver eventuais benefícios econômicos decorrentes da ação de recusa de cumprimento da obrigação original, bem como, na sequência, de forma espontânea, de recusa de cumprimento da própria sentença arbitral analisada pelo Fisco. 
		 No contexto indicado, no ímpeto de real intenção de descumprimento, deve-se registrar que houve, inclusive, condenação por litigância de má fé, a qual, apesar de não ser determinante para análise dos requisitos já mencionados sobre a despesa em análise, demonstra a intensidade de tal recusa. 
		 É incontestável que a recorrente, de fato, conforme análise de contrarrazões da PGFN (folha 11034, conduziu o momento de indenizar para o momento mais extremo e, não satisfeita, promoveu a dedução fiscal desses valores aproveitando-se de sua própria torpeza.
		 Dentro da lógica até aqui indicada, merece transcrição, em prestígio à boa lógica argumentativa, bem como, ao complemento de minhas razões de decidir, os seguintes trechos descritos a partir do final da folha 11035 das contrarrazões:
		 Assim, não procede a tentativa recursal de manter, dentro do valor total da indenização, a classificação original das rubricas contratuais, pois a execução foi expressamente convertida em perdas e danos.
		 A estratégia processual ora adotada pela recorrente, ao tentar vincular o pagamento da indenização ao regular exercício de seu objeto social e, assim, confundir este órgão julgador, em nada difere do comportamento inusual apresentado no âmbito dos processos arbitral e judiciais que se seguiram ao descumprimento do acordo de acionistas, tal como reproduzido pela Autoridade Fiscal, a qual se limitou simplesmente a descrever as manifestações do Poder Judiciário pelo reconhecimento da litigância de má-fé e da estratégia processual abusiva por parte da BRADESPAR.
		 Ao ser demandada judicialmente em litisconsórcio passivo com a LITEL, a BRADESPAR suscitou, em princípio, a necessidade de “prevalência da cláusula arbitral inserta no Acordo de Acionistas, a qual estabelecia a jurisdição do Tribunal Arbitral para dirimir conflitos entre as partes” (pp. 43/44 do TVF). 
		 Posteriormente, numa das ações anulatórias propostas contra a sentença arbitral, a BRADESPAR afirmou inexistir “cláusula compromissória, convenção de arbitragem, compromisso arbitral”, o que era sabidamente falso, uma vez que a própria parte havia suscitado a necessidade de cumprimento da referida cláusula.
		 Isso causou perplexidade à Desembargadora Relatora do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, ao apreciar, em sede recursal, as ações declaratórias de nulidade 0093502-39.2010.8.19.0001 e 0402164-79.2011.8.19.0001...
		 Se, em tese, é possível contestar judicialmente uma sentença arbitral, com base nas previsões do art. 32 da Lei 9.307/1996, a avaliação da legitimidade do exercício desse direito deve ser feita à luz do caso concreto, o que, segundo concluiu o próprio Poder Judiciário, ocorreu de forma manifestamente abusiva.
		 Da mesma forma, como observado pela DRJ, é incoerente com a alegação de que os litígios se justificariam pela manutenção da posição acionária de seu interesse o fato de que o pagamento da indenização correspondente ocorreu com recursos de alienação de ações dessa mesma sociedade empresária.
		 A recorrente bem sabe que o afastamento da competência do juízo arbitral é hipótese excepcional, assim como excepcionais são as possibilidades de questionar a validade da respectiva sentença...
		 Tampouco merece acolhida o argumento de que a condenação por litigância de má-fé seria revertida no Superior Tribunal de Justiça, caso não houvesse a transação extintiva do processo de execução...
		 Assim, as alegações recursais apresentadas encontram-se dissociadas dos fatos verdadeiramente ocorridos, os quais revelam que a indenização por perdas e danos teve como fundamento a responsabilidade subjetiva na prática de ato ilícito causador de perdas e danos, que, de maneira alguma, pode ser reconhecido como necessário, normal e usual ao desenvolvimento do objeto social da empresa.
		 Indo ao encontro das informações explicitadas, é válido, em paralelo aos elementos probatórios instruídos nos autos, citar, também, trecho de recente decisão sobre matéria similar (REPARAÇÃO DE DANOS/INDENIZAÇÃO) formalizada por meio do Acórdão Carf 1402-006.778,  de março de 2024:
		 Os valores pagos a título de reparação por danos ambientais e socioambientais fixados em acordo judicial, não constituem despesas necessárias às atividades da pessoa jurídica, sendo indedutíveis para fins de apuração do Lucro Real.
		 Ora, é nítido que a Recorrente se opôs drasticamente, junto com a LITEL, o negócio jurídico, por ela mesma ratificado, de dar o direito à Elétron de exercer a opção original de compra de ações. Tal oposição foi exercida por longos anos até a extinção do negócio. 
		 Vale citar trecho explicitado pelo Fisco (folha 10490) sobre uma das motivações que teriam levado para a forte oposição mencionada:
		 Como mencionado anteriormente, caso houvesse o cumprimento da sentença imposta pelo Tribunal Arbitral à LITEL e BRADESPAR, estas ao venderem as ações, deveriam apurar o ganho ou perda de capital para a composição das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL.  
		 Em relação à recompra das ações por LITEL e BRADESPAR, o valor pago por elas deveria compor o custo das ações em poder das empresas. 
		 Com efeito, é possível constatar que as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL seriam influenciadas somente pela parte do valor total da conversão em pecúnia que gerou ganho ou perda de capital. 
		 Entretanto, como num passe de mágica, o valor total pago por BRADESPAR teve o efeito oposto: ambas as partes e seus reflexos reduziram as bases de cálculo do IRPJ e da CSLL.
		 O Fisco afirma, ainda, em complemento (a partir da folha 10493), que:
		 a indenização por perdas e danos seria uma despesa usual e necessária à manutenção da sua atividade econômica ligada à aquisição, manutenção e gestão de participação societária em outras sociedades. Todavia, a manutenção e gestão de participação societária não suporta métodos inusuais ou antiéticos que impeçam ou dificultem a aquisição por outrem de participação societária detida pela fiscalizada.
		 A BRADESPAR agiu de maneira antiética e desonesta, prejudicou a integridade do processo, foi condenada por litigância de má-fé e repreendida diversas vezes pelas instâncias judiciais por condutas  que demonstravam “a abusividade do uso do Judiciário na busca de prolongar, eternamente, a solução da lide”, como mencionado pela Relatora Des. Letícia Sardas no julgamento pela 20ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro das apelações formuladas pelas partes nos processos nos 0093502-39.2010.8.19.0001, 040216479.2011.8.19.0001, 0093326-60.2010.8.19.0001 e 0495870-19.2011.8.19.0001. 
		 Causou prejuízos à ELÉTRON pela perda de seus direitos políticos e econômicos atrelados às ações, obrigando-a a solicitar à 5ª Vara Empresarial a conversão da obrigação de entrega da coisa em obrigação de pagamento em dinheiro. Como pode a BRADESPAR agora acreditar que a indenização paga à ELÉTRON é dedutível das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL?
		 ...O montante indenizado não estava previamente estabelecido, sendo necessário recorrer à arbitragem, além de passar por um longo processo de execução, no qual foi imprescindível demonstrar todos os danos decorrentes do descumprimento da sentença arbitral, bem como a posterior inutilidade do seu cumprimento tardio, juntamente com a quantificação da indenização por perdas e danos.
		 Ora, considerando as informações já indicadas, não se pode ratificar por completo a ideia essencial da Recorrente de que existiam reais e efetivas razões para a excessiva e larga duração de interposições recursais relacionadas com todas as fases e ações ocorridas no processo que levou à necessidade indenização. 
		 Na referida ideia de essencialidade, cita-se, inclusive, questionamento do procedimento de arbitragem, decorrente de suposto impedimento do presidente do tribunal arbitral. Esquece-se, porém, considerando o contexto no qual ocorreram os fatos, que tal alegação poderia ter sido uma ação muito anterior à definitividade daquele acordo. 
		 Tal cenário revela, no mínimo, indícios de que a intenção das partes era a estratégia de prorrogação contínua de cumprimento do acordo e demais obrigações. Realmente, considerando não só tal alegação, mas todas as demais que levaram para a referida prorrogação continuada, a visão do Fisco e da decisão de primeira instância fica corroborada. 
		  A Recorrente, paralelamente às questões reais e efetivas indicadas, sugere que não houve ilicitude alguma que justificasse a glosa. De fato, o Fisco não alegou ilicitude específica no contexto das ações explicitadas. O que se alega é a necessidade, usualidade e normalidade da indenização paga. Neste ponto, entendo, por tudo que foi dito, que, ao contrário do que alega a Recorrente, não houve cumprimento de tais requisitos.
		 O fato de a Recorrente ser uma Holding não ratifica o não cumprimento de tais requisitos. A indenização paga resultante de ações praticadas não podem ser colocadas no campo de prática efetiva de atividade operacional no exercício de atividade holding. Neste sentido, soa contraditória a alegação de que o pagamento dos valores sob a Transação Extintiva de Litígio tenha permitido manutenção de sua atividade principal.
		 Sobre a alegação de que a autuação do Fisco não se aplicaria à CSLL, tomo como minhas razões de decidir os argumentos mencionados na Impugnação a partir da folha 10802, os quais se resumem na seguinte conclusão (folha 10804) da Autoridade Julgadora: Diante do exposto, constato que na presente análise deve-se aplicar à CSLL o mesmo tratamento tributário aplicável ao IRPJ, portanto, considero correto o lançamento fiscal efetuado.
		 Ou seja, conforme já decidido na referida decisão, não procede o argumento de que a regra geral de dedutibilidade prevista no art. 47 da Lei 4.506/64 não se aplica à CSLL.
		 Por tudo que foi exposto, voto como improcedente as alegações da Recorrente no que se refere à dedutibilidade da despesa de indenização amplamente explicitada acima.
		 
		 Multa Isolada
		 Quanto à multa isolada, não se pode negar que, de acordo com legislação de regência citada neste processo, o fato gerador da multa isolada é a diferença que a referida dedução causou na apuração da antecipação mensal calculada pela Recorrente.
		 Há inúmeros julgados no Carf, incluindo vários expedidos por este Colegiado, que ratificam a ideia de que, independentemente de resultado final apurado em período de apuração, bem como, aplicação paralela de multa de ofício, tais penalidades são autônomas e independentes, devendo ser aplicadas seguindo literalidade de previsões legais que tratam de nascimento de fato gerador aplicável a cada tipo de multa.
		 Portanto, em minha visão, não há razões nos elementos probatórios instruídos no presente processo que afastem a aplicabilidade das referidas penalidades. Assim, proponho manutenção da decisão de primeira instância, a qual negou provimento às alegações relacionadas com tal penalidade.
		 
		 CONCLUSÃO
		 
		 Em conclusão, considerando o exposto no voto, encaminho pela Improcedência do Recurso Voluntário.
		 
		 É o Voto.
		 
		 Documento Assinado Digitalmente
		 Marcelo Izaguirre da Silva - Relator
	
	 
		 Conselheiro Henrique Nimer Chamas, redator designado
		 
		 Concomitância de multa de ofício e multa isolada pelo não pagamento de estimativas
		 A recorrente defende a ilegalidade de cobrança de multa de ofício em conjunto com multa isolada, decorrente do não pagamento de estimativas, matéria também impugnada e afastada pelo acórdão recorrido.
		 A matéria a ser analisada é objeto de uma série de questionamentos perante este Conselho. A análise histórico-sistemática da evolução interpretativa sobre a matéria é relevante para fundamentar o entendimento adotado.
		 O artigo 44 da Lei nº 9.430/1996, que comina multas aplicáveis a infrações tributárias, passou por inúmeras alterações desde a sua edição, gerando dúvidas sobre a materialidade das penalidades prescritas. Dois momentos são relevantes para verificar o contexto histórico-normativo: o momento anterior e posterior à alteração promovida pela Lei nº 11.488/2007.
		 Em sua redação original, assim prescreveu o legislador pátrio:
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição:
		 (...)
		 § 1º As multas de que trata este artigo serão exigidas: 
		 I - juntamente com o tributo ou a contribuição, quando não houverem sido anteriormente pagos;
		 II - isoladamente, quando o tributo ou a contribuição houver sido pago após o vencimento do prazo previsto, mas sem o acréscimo de multa de mora; 
		 III - isoladamente, no caso de pessoa física sujeita ao pagamento mensal do imposto (carnê-leão) na forma do art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de fazê-lo, ainda que não tenha apurado imposto a pagar na declaração de ajuste; 
		 IV - isoladamente, no caso de pessoa jurídica sujeita ao pagamento do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido, na forma do art. 2º, que deixar de fazê-lo, ainda que tenha apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente;
		 
		 O caput do artigo 44 da Lei nº 9.430/1996, na redação original, mencionava a materialidade atingida pela multa isolada, isto é, a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição.
		 Ao normatizar que a multa isolada se referiria à totalidade de tributo ou contribuição, a dúvida interpretativa é se a norma buscou atingir o valor do ajuste anual ou apenas “parte” da totalidade que se refere à estimativa mensal apurada. Aparentemente, tendo em vista que as antecipações de estimativas em nada se relacionam com a totalidade de tributo ou contribuição, a referência normativa se reporta ao valor devido no ajuste anual.
		 Contudo, alguns problemas de ordem prática são evidenciados, caso se interprete o termo totalidade como o devido no ajuste anual. Inicialmente, enquanto não há o ajuste anual, não haveria possibilidade de se verificar a ausência de recolhimento de estimativa ainda no curso do ano-calendário. Em segundo lugar, a interpretação esvaziaria o permissivo do inciso IV, porquanto não seria possível cobrar a multa isolada quando o valor devido no ajuste anual constituísse efetivamente prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa. Em ambos os casos, inexistiria base de cálculo para a multa isolada, impedindo sua aplicação.
		 As dúvidas deram azo a longos debates na jurisprudência administrativa deste CARF, sobre a possibilidade de cobrança concomitante da multa de ofício e da multa isolada, o que motivou a edição da Súmula CARF nº 105, assim disposta:
		 Súmula CARF nº 105
		 Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em 08/12/2014
		 A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lançada com fundamento no art. 44 § 1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996, não pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de ofício por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofício.
		 Acórdãos Precedentes:
		 9101-001.261, de 22/11/2011; 9101-001.203, de 17/10/2011; 9101-001.238, de 21/11/2011; 9101-001.307, de 24/04/2012; 1402-001.217, de 04/10/2012; 1102-00.748, de 09/05/2012; 1803-001.263, de 10/04/2012
		 O conteúdo sumular é claro ao impedir a aplicação concomitante da multa isolada com a multa de ofício, devendo prevalecer esta última.
		 Contudo, a Medida Provisória nº 303/2006, que perdeu sua eficácia, e a Medida Provisória nº 351/2007, convertida na Lei nº 11.488/2007, modificou o texto legal do artigo 44 da Lei nº 9.430/1996, retirando do caput a indicação da base de cálculo das multas. O dispositivo passou a vigorar com a seguinte redação:
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata;
		 II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:
		 a) na forma do art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física;
		 b) na forma do art. 2odesta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica.
		 A norma prescrita constituiu importante evolução na matéria das sanções tributárias, sobretudo, porque deu fim à discussão sobre qual sera a base imponível para multa no caso das estimativas mensal devida e não paga.
		 Mas os embates relacionados às sanções punitivas continuam. A nova redação do artigo 44, inciso II, da Lei nº 9.430/1996 esclarece ser a base de cálculo da multa isolada o valor do pagamento mensal. Sua interpretação deve se dar em conjunto com o teor da Súmula CARF nº 82:
		 Súmula CARF nº 82
		 Aprovada pela 1ª Turma da CSRF em 10/12/2012
		 Após o encerramento do ano-calendário, é incabível lançamento de ofício de IRPJ ou CSLL para exigir estimativas não recolhidas. (Vinculante, conformePortaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
		 Acórdãos Precedentes:
		 Acórdão nº 101-96353, de 17/10/2007 Acórdão nº 105-16808, de 05/12/2007 Acórdão nº 108-08933, de 27/07/2006 Acórdão nº 107-09125, de 12/09/2007 Acórdão nº 103-22842, de 24/01/2007 Acórdão nº 101-96683, de 17/04/2008 Acórdão nº 105-17057, de 30/05/2008.
		 O conteúdo sumulado consolidou o entendimento de que as estimativas consistem em mera antecipação do tributo devido, tornando-as inexigíveis após o término do ano-calendário, a partir do qual o próprio tributo é apurado e devido. 
		 Compreende-se as estimativas como sendo uma técnica de arrecadação imposta aos optantes pelo regime anual de apuração do lucro real e, caso seja autuado o contribuinte, sofrendo a exigência do recolhimento das estimativas no curso do ano-calendário ao qual correspondem, não se exige a multa isolada, mas multa de ofício de 75%. Isso significa que se impõe ao contribuinte a penalidade, para que cumpra sua obrigação de antecipar recursos aos cofres públicos, independentemente de, ao final do ano-calendário, apurar ou não saldo de tributo a pagar.
		 Entender de forma contrária implicaria o esvaziamento da norma sancionatória imposta àquele que deixa de antecipar o devido tributo, instituindo prazo decadencial inferior a um ano, o que não é suportado pela previsão do Código Tributário Nacional.
		 A conduta penalizada é distinta: inicialmente, ao contribuinte é imputado o dever de antecipar as parcelas do tributo calculadas sobre uma base provisória (estimativas mensais); após, surge o dever de pagar esse mesmo tributo apurado como devido ao final do ano-calendário (ajuste anual). São duas situações distintas, as quais seguem regimes jurídicos também diferentes.
		 As duas condutas, a bem da verdade, são independentes. É possível apurar as estimativas mensais e não apurar o ajuste anual, bem como é possível que o contribuinte apure o ajuste anual, ainda que não tenha realizado a mensuração das estimativas mensais. Ao cabo, o que se busca é o pagamento do tributo pelo sujeito passivo, mas os bens jurídicos tutelados não são os mesmos: as estimativas se voltam à manutenção do fluxo de caixa do governo durante o ano, a fim de que a arrecadação do IRPJ apurado pelo Lucro Real anual não implique em um único pagamento (inclusive, que poderia impactar a adimplência fiscal); por outro lado, o ajuste anual tem a finalidade de que o sujeito passivo pague o que de fato é devido, em respeito aos princípios aplicáveis à relação jurídico-tributária – tanto é que existe a figura do saldo negativo, para os contribuintes que antecipem tributo a maior no decorrer do ano.
		 É por isso que as condutas envolvem penalidades específicas para cada caso. Estimativas não pagas são penalizadas com multa isolada de 50%, ao passo que o ajuste anual devido é penalizado à razão de 75%.
		 Após o ano de 2007, com a alteração legislativa da Lei nº 11.488/2007, portanto, a aplicação da Súmula CARF nº 105 foi esvaziada.
		 Contudo, tratando-se de lançamento concomitante de multa isolada e de ofício, isto é, quando não se trata de um simples lançamento de multa de ofício, cobrada em razão de o contribuinte não ter atuado em prol de antecipar o tributo devido apurado mensalmente no lucro real por estimativa, a situação torna-se mais complexa.
		 Os lançamentos conjuntos em que se exige a multa de ofício pelo não pagamento dos tributos apurados sob a sistemática do lucro real anual em conjunto com a multa isolada afronta aos princípios da consunção, estrita legalidade e proporcionalidade.
		 Nesse sentido já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça, destacando-se, por exemplo, a seguinte passagem do voto condutor proferido pelo Ministro Humberto Martins, no REsp nº 1.496.354-PR (DJE 24/03/2015): 
		 Sistematicamente, nota-se que a multa do inciso II do referido artigo somente poderá ser aplicada quando não possível a multa do inciso I. 
		 Destaca-se que o inadimplemento das antecipações mensais do imposto de renda não implicam, por si só, a ilação de que haverá tributo devido. Os recolhimentos mensais , ainda que configurem obrigações a pagar, não representam, no sentido técnico, o tributo em si. Este apenas será apurado ao final do ano calendário, quando ocorrer o fato gerador. 
		 As hipóteses do inciso II, “a” e “b”, em regra, não trazem novas hipóteses de cabimento de multa. A melhor exegese revela que não são multas distintas, mas apenas formas distintas de aplicação da multa do art. 44, em consequência de, nos casos ali descritos, não haver nada a ser cobrado a título de obrigação tributária principal. 
		 As chamadas “multas isoladas”, portanto, apenas servem aos casos em que não possam ser exigidas juntamente com o tributo devido (inciso I), na medida em que são elas apenas formas de exigência das multas descritas no caput.
		 Esse entendimento é corolário da lógica do sistema normativo-tributário que pretende prevenir e sancionar o descumprimento de obrigações tributárias. De fato, a infração que se pretende repreender com a exigência isolada da multa (ausência de recolhimento mensal do IRPJ e CSLL por estimativa) é completamente abrangida por eventual infração que acarrete, ao final do ano calendário, o recolhimento a menor dos tributos, e que dê azo, assim, à cobrança da multa de forma conjunta.
		 Mais recentemente, os Ministros da 2ª Turma do STJ, por unanimidade de votos, reiteraram esse posicionamento, conforme atesta a ementa do julgamento proferido no REsp 1.708.819/RS, de 16/11/2023. Confira-se: 
		 TRIBUTÁRIO. ADUANEIRO. MULTA ISOLADA. MULTA DE OFÍCIO. APLICAÇÃO CONCOMITANTE. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA CONSUNÇÃO. 
		 1. A multa de ofício tem cabimento nas hipóteses de ausência de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos casos de declaração inexata, sendo exigida no patamar de 75% (art. 44, I, da Lei n. 9.430/96). 
		 2. A multa isolada é exigida em decorrência de infração administrativa, no montante de 50% (art. 44, II, da Lei n. 9.430/96). 
		 3. A multa isolada não pode ser exigida concomitantemente com a multa de ofício, sendo por esta absorvida, em atendimento ao princípio da consunção. Precedentes: AgInt no AREsp n. 1.603.525/RJ, relator Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, DJe de 25/11/2020; AgRg no REsp 1.576.289/RS, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 27/5/2016; AgRg no REsp 1.499.389/PB, relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28/9/2015; REsp n. 1.496.354/PR, relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe de 24/3/2015. 
		 4. Recurso especial provido.
		 Este CARF, conforme esposado no voto vencedor do Acórdão nº 9101-005.080, de lavra do Conselheiro Caio Cesar Nader Quintella, firmou o seguinte entendimento:
		 (...) 
		 Porém, também há muito, este Conselheiro firmou seu entendimento no sentido de que a alteração procedida por meio da Lei nº 11.488/2007 não modificou o teor jurídico das prescrições punitivas do art. 44 da Lei nº 9.430/96, apenas vindo para cambiar a geografia das previsões incutidas em tal dispositivo e alterar algumas de suas características, como, por exemplo a percentagem da multa isolada e afastar a sua possibilidade de agravamento ou qualificação. 
		 Assim, independentemente da evolução legislativa que revogou os incisos do § 1º do art. 44 da Lei nº 9.430/96 e deslocou o item que carrega a previsão da aplicação multa isolada, o apenamento cumulado do contribuinte, por meio de duas sanções diversas, pelo simples inadimplemento do IRPJ e da CSLL (que somadas, montam em 125% sobre o mesmo tributo devido), não foi afastado pelo Legislador de 2007, subsistindo incólume no sistema jurídico tributário federal. 
		 E foi precisamente essa dinâmica de saturação punitiva, resultante da coexistência de ambas penalidades sobre a mesma exação tributária – uma supostamente justificada pela inocorrência de sua própria antecipação e a outra imposta após a verificação do efetivo inadimplemento, desse mesmo tributo devido –, que restou sistematicamente rechaçada e afastada nos julgamentos registrados nos v. Acórdãos que erigiram a Súmula CARF nº 105. 
		 Comprovando tal afirmativa, confira-se a clara e didática redação da ementa do v. Acórdão nº 1803-01.263, proferido pela C. 3ª Turma Especial da 1ª Seção desse E. CARF, em sessão de julgamento de 10/04/2012, de relatoria da I. Conselheira Selene Ferreira de Moraes (o qual faz parte do rol dos precedentes que sustentam a Súmula CARF nº 105): 
		 (...) 
		 APLICAÇÃO CONCOMITANTE DE MULTA DE OFÍCIO E MULTA ISOLADA NA ESTIMATIVA. 
		 Incabível a aplicação concomitante de multa isolada por falta de recolhimento de estimativas no curso do período de apuração e de ofício pela falta de pagamento de tributo apurado no balanço. 
		 A infração relativa ao não recolhimento da estimativa mensal caracteriza etapa preparatória do ato de reduzir o imposto no final do ano. Pelo critério da consunção, a primeira conduta é meio de execução da segunda. O bem jurídico mais importante é sem dúvida a efetivação da arrecadação tributária, atendida pelo recolhimento do tributo apurado ao fim do ano-calendário, e o bem jurídico de relevância secundária é a antecipação do fluxo de caixa do governo, representada pelo dever de antecipar essa mesma arrecadação. (destacamos) 
		 Como se observa, o efetivo cerne decisório foi a dupla penalização do contribuinte pelo mesmo ilícito tributário. 
		 Ao passo que as estimativas representam um simples adiantamento de tributo que tem seu fato gerador ocorrido apenas uma vez, posteriormente, no término do período de apuração anual, a falta dessa antecipação mensal é elemento apenas concorrente para a efetiva infração de não recolhê-lo, ou recolhê-lo a menor, após o vencimento da obrigação tributária, quando devidamente aperfeiçoada - conduta que já é objeto penalização com a multa de ofício de 75%. 
		 E tratando-se aqui de ferramentas punitivas do Estado, compondo o ius puniendi (ainda que formalmente contidas no sistema jurídico tributário), estão sujeitas aos mecanismos, princípios e institutos próprios que regulam essa prerrogativa do Poder Público. 
		 Assim, um único ilícito tributário e seu correspondente singular dano ao Erário (do ponto de vista material), não pode ensejar duas punições distintas, devendo ser aplicado o princípio da absorção ou da consunção, visando repelir esse bis in idem, instituto explicado por Fabio Brun Goldschmitd em sua obra (Teoria da Proibição de Bis in Idem no Direito Tributário e Sancionador Tributário. São Paulo: Noeses, 2014, p. 462). 
		 Frise-se que, per si, a coexistência jurídica das multas isoladas e de ofício não implica em qualquer ilegalidade, abuso ou violação de garantia. A patologia surge na sua efetiva cumulação, em Autuações que sancionam tanto a falta de pagamento dos tributos apurados no ano-calendário como também, por suposta e equivocada consequência, a situação de pagamento a menor (ou não recolhimento) de estimativas, antes devidas dentro daquele mesmo período de apuração, já encerrado. 
		 Registre-se que reconhecimento de situação antijurídica não se dá pela mera invocação e observância da Súmula CARF nº 105, mas também adoção do corolário da consunção, para fazer cessar o bis in idem, caracterizado pelo duplo sancionamento administrativo do contribuinte – que não pode ser tolerado. 
		 Posto isso, verificada tal circunstância, devem ser canceladas todas as multas isoladas referentes às antecipações, lançadas sobre os valores das exigências de IRPJ e CSLL, independentemente do ano-calendário dos fato geradores colhidos no lançamento de ofício. 
		 (...)
		 Ora a questão que é insuperável é a seguinte: como a contribuinte poderia se manter adimplente com as estimativas se a sua apuração não refletia a necessidade do recolhimento e nem sequer permitiria o pagamento do tributo? A estimativa somente surgiu após o lançamento de ofício e até então a contribuinte cumpriu adequadamente suas obrigações acessórias e principal. É desarrazoado exigir que a contribuinte mantivesse duas formas de apuração do IRPJ (uma que fosse fiel ao seu entendimento e outra com um potencial entendimento distinto do Fisco brasileiro).
		 Nesse sentido, dou provimento ao Recurso Voluntário, para afastar a exigência da multa isolada pelo não recolhimento de estimativas de IRPJ e CSLL.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Henrique Nimer Chamas
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Henrique Nimer Chamas — Redator Designado

Documento Assinado Digitalmente

Sérgio Magalhdes Lima — Presidente

Documento Assinado Digitalmente

Participaram da Sessdao de Julgamento os conselheiros Marcelo Izaguirre da Silva,
Henrigue Nimer Chamas, Alberto Pinto Souza Junior, Miriam Costa Faccin, Natdlia Uchda Brandao,
Sérgio Magalhdes Lima (Presidente).

RELATORIO

CONSTITUICAO DO CREDITO

INFORMAGOES ESSENCIAIS

Composicao do Crédito

1. O processo trata de constituicdo de crédito tributario de IRPJ, CSLL, Multa Isolada (Base
Estimada) e multa de oficio de 75%. O valor atualizado do crédito é de aproximadamente RS
1,15 bilhdes. Na origem os valores foram assim constituidos:

Processo Documento de Langamento Valor
16682-721.085/2023-76 IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESS0A RS 593.260.218,29
JURIDICA
16682-721.085/2023-76 CONTRIBUICAD SOCIAL SOBRE O LUCRO R$ 200.688.230,11
LiQuiDo
Total RS 793.948.448 40

Infragao
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2.

Os Autos de Infracdo instruidos nos autos abarcam, originalmente, as seguintes infracdes e
demais informagdes correlacionadas:

Despesas Nao Necessérias
Base Estimada

2018 793.948.448,40

FUNDAMENTOS DO RELATORIO FISCAL

De acordo com o estatuto social da companhia, aprovado na Assembleia Geral Ordinaria e
Extraordindria de 27/04/2023, a BRADESPAR tem por objeto a participacdo como sdcia ou
acionista de outras sociedades (doc. 11.3). No ano-calendario de 2018, a BRADESPAR estava
obrigada ao regime de tributacdo do IRPJ com base no lucro real anual.

O Fisco identificou despesa paga pela Recorrente por decorréncia de TRANSACAO EXTINTIVA DE
LITIGIO: Sentenga Arbitral instruida no Processo de Execugdo 0338801-16.2014.8.19.0001.
Exequente: empresa ELETRON e executados empresas BRADESPAR e LITEL PARTICIPACOES S/A
(LITEL). Objetivo: encerrar ac¢do judicial relacionada com Acordo de Acionistas da VALEPAR S/A
(VALEPAR).

O Acordo de Acionistas da VALEPAR (Acordo de Acionistas), datado de 24/04/1997, contava
com a participacdo de LITEL e CSN STEEL CORP (conhecidas no acordo como "SPE Fundagdes"
e "SPE CSN", respectivamente) e regulamentava os direitos e obrigacbes das partes em
relacdo a sua posicao de titulares de todo o capital social da VALEPAR.

Como resultado, as partes eram responsaveis pela nomeacdao de administradores da
Companhia e pela sua orientagdo com a finalidade de exercer o poder de controle nas
assembleias gerais e reunides do conselho de administracdao da Companhia Vale do Rio Doce
(CVRD).

As cldusulas e condi¢cdes do acordo eram condicionadas a aquisicdo de acdes da CVRD pela
VALEPAR no programa de privatizacdo lancado pelo Governo Federal (fls. 41 a 90 do Processo
de Execugdo n? 033880116.2014.8.19.0001 — doc. 6.4).

Cabe destacar que a ELETRON buscou, em diversos momentos e de forma amigavel, adquirir
as acoes ordinarias afetadas da VALEPAR em poder de LITEL e BRADESPAR (sucessora da CSN),
em vista do seu direito de compra adquirido em 18/06/1997, ao cumprir as clausulas 8.5.1 e
8.5.1.1 do Acordo de Acionistas.

N3o obtendo é&xito, a ELETRON impetra acdo de indenizacio (processo n2
002725229.2007.8.19.0001 antigo 2007.001.0261000-2), em 14/03/2007, em face de LITEL,
BRADESPAR e outros, distribuida na 72 Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do
Rio de Janeiro.
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10.

11.

12.

13.

14.

15.

16.

17.

Os réus procuraram demonstrar a incompeténcia da justica comum, ao alegarem a
prevaléncia da cldusula arbitral do Acordo de Acionistas (cldusula XXIV), a qual reconhecia o
Tribunal Arbitral para dirimir os conflitos entre as partes, na impossibilidade de uma solugdo
amigavel.

Em sua sentenca, o Juizo reconheceu a cldusula arbitral e decidiu pela extingdo do processo
sem resolu¢do do mérito com fundamento no artigo 267, VIl da Lei n® 5.869/73, antigo Cédigo
de Processo Civil (CPC).

A ELETRON recorreu da decisdo de primeiro grau, mas teve seu recurso de apelacdo negado
por maioria pela 42 Camara Civel do Tribunal de Justica do Estado do Rio de Janeiro.

Em seguida, interpds recursos especial e extraordinario, que ndo foram conhecidos, e desistiu
dos agravos interpostos no STJ e STF, o que fez com que o acorddo da 42 Camara Civel
transitasse em julgado, que remeteu os demandantes para a justica arbitral (fls. 433 a 434 do
Processo de Execugao n? 0338801-16.2014.8.19.0001 — doc. 6.4.2).

No dia 06 de junho de 2007, a ELETRON, em conformidade com o disposto na clausula XXIV do
Acordo de Acionistas (fls. 42 a 90 do Processo de Execug¢dao n? 033880116.2014.8.19.0001 —
doc. 6.4), apresentou requerimento ao Centro Brasileiro de Mediagao e Arbitragem (CBMA),
mediante o Procedimento Arbitral n2 2007.00824, pleiteando que a LITEL e a BRADESPAR
procedessem a transferéncia das ac¢des ordindrias da VALEPAR, e, adicionalmente, fossem
condenadas a ressarcir os valores recebidos a titulo de Juros sobre Capital Préprio (JCP) e
dividendos, acrescidos de juros de mora e demais supostos prejuizos decorrentes da ndo
efetivacdo da transferéncia das acbes (fls. 92 a 120 do Processo de Execuc¢do n? 0338801-
16.2014.8.19.0001 — doc. 6.4).

Em 18/12/2009, O CBMA prolatou sentenga parcial com base nos fatos descritos em seu item
“VII. RESUMO DOS FATOS” (fls. 121 a 149 do Processo de Execucdo n?Q
033880116.2014.8.19.0001 — doc. 6.4).

As questdes demandadas pelas requeridas LITEL e BRADESPAR, em relagdo a titularidade do
direito de opcdo de compra pela ELETRON, existéncia da obrigacio da BRADESPAR, regular
exercicio da opc¢do de compra pela ELETRON, existéncia e validade da opc¢do de compra e
execucdo especifica das clausulas 8.5.1 e 8.5.1.1 do Acordo de Acionistas, foram todas
apreciadas pelo Tribunal Arbitral formado por especialistas da area, indicados e aceitos pelas
partes.

De acordo com a decisdo unanime do Tribunal Arbitral, ficou determinado que:

A BRADESPAR era parte legitima para figurar, juntamente com a LITEL, no pélo
passivo da arbitragem.

A espécie tratada pelas cldusulas 8.5.1 e 8.5.1.1 do Acordo de Acionistas
configura opcao de compra e venda de a¢des, sendo que o segundo aporte ali
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previsto, no valor de R$100.000.000,00 (cem milhdes de reais), corresponde
ao prego de aquisi¢ao das agdes ordindrias afetadas.

A ELETRON é a titular do direito a op¢do de compra das a¢des ordindrias
afetadas, conforme as clausulas 8.5.1 e 8.5.1.1 do Acordo de Acionistas.

N3do houve prescricdo nem supressio no caso em questao.

O Tribunal tem competéncia para determinar a transferéncia das acdes e o
pagamento do preco devido, bem como para resolver sobre indenizacdo
correspondente as perdas e danos decorrentes do ndao exercicio da opg¢do de
compra.

18. O Tribunal Arbitral também estabeleceu que as decisGes sobre o momento da entrega das
acdes ordindrias afetadas, o respectivo nimero e o respectivo valor de aquisicdo atualizado,
bem como o eventual ressarcimento de danos, seriam objeto de sentenca ulterior,
possibilitando as partes o contraditério e a produgdo de provas que julgassem necessarias.

19. Em 05/09/2011, o Tribunal Arbitral proferiu a sentenca final decidindo sobre os pontos
restantes da lide.

20. Posteriormente, em 03/10/2011, em resposta aos questionamentos das partes, o Tribunal
emitiu esclarecimentos, incluindo uma decisdo sobre a alteracdo do preco das acdes
ordinarias da VALEPAR.

21. As decisdes do Tribunal foram as seguintes (fls. 157 a 335 do Processo de Execu¢do n@
0338801-16.2014.8.19.0001 — docs. 6.4 € 6.4.1):

LITEL e BRADEPAR, de forma solidaria, devem segregar 37.500.000 (trinta e
sete milhdes e quinhentas mil) A¢cdes Ordinarias da VALEPAR a ELETRON e,
apos o pagamento do preco pela Requerente, transferir as ag¢des.
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A segregacao das acOes deve ser realizada em até 10 (dez) dias a partir do
recebimento da Sentenca Final, na propor¢cdo em que as Requeridas
acordarem.

Caso ndo haja acordo, a Requerente pode exigir a transferéncia da
integralidade das Ac¢bes de qualquer uma das Requeridas, em razdo da
solidariedade da obrigacao.

A ELETRON terd 5 (cinco) dias para realizar o pagamento apds a notificacdo
sobre a segregacdo das acdes.

O preco de compra das AcOes é de 632.007.281,66 e deve ser atualizado pela
UFIR-RJ entre 12/06/2007 e a data do efetivo pagamento, caso ocorra dentro
do prazo de 5 (cinco) dias mencionado acima, e pelo CDI se realizado apds o
vencimento.
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24,
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26.

27.

28.

29.

As Requeridas devem restituir a Requerente os dividendos e juros sobre o
capital préprio (JCP) pagos as ac¢Oes a partir de 11/06/2007, data de
constituicdo em mora das Requeridas.

Os valores devem ser atualizados pelo CDI, desde a data de sua distribui¢do as
Requeridas até a data do efetivo pagamento a ELETRON.

No entanto, as Requeridas n3o sdo obrigadas a entregar & ELETRON os
dividendos e JCP referidos acima caso a ELETRON n3o efetue o pagamento do
preco.

Deve haver a compensagao das quantias: Preco de compra das agdes com os
devidos ajustes e Dividendos e JCP com os devidos ajustes.

Em 04/10/2011, as requeridas foram notificadas da decisdo tomada pelo Tribunal Arbitral ao
analisar os pedidos de esclarecimentos formulados pelas partes.

Percebe-se, na decisdo do Tribunal Arbitral, que o pagamento das aces por ELETRON estaria
condicionado a segregacao das 37.500.000 por parte de LITEL e BRADESPAR, todavia, passado
o prazo de 10 dias da notificacdo, as requeridas ficaram silentes, obrigando a ELETRON a
notifica-las em 20/10/2011 a cumprir o que fora decidido pelo tribunal arbitral (fls. 339 a 342
do Processo de Execugao n? 0338801-16.2014.8.19.0001 — doc. 6.4.1).

Segundo a ELETRON, na data designada para a transferéncia das acdes, ao comparecer a sede
da VALEPAR munida do valor a ser pago, as requeridas encontravam-se ausentes.

Todavia, em 21/10/2011, recebeu resposta a notificacdo, na qual confirmaram a ciéncia dos
termos da sentenca final prolatada pelo Tribunal Arbitral, informando que discutiriam, no
Poder Judiciario, a validade da referida sentenca (fls. 353 a 357 do Processo de Execucdo n?
033880116.2014.8.19.0001 — doc. 6.4.1).

Na verdade, tanto a Sentenga Parcial quanto a Sentenca Final foram alvo de ag¢des judiciais
movidas pela LITEL e BRADESPAR.

A BRADESPAR ingressou com acoOes declaratérias de nulidade nos processos 0093502-
39.2010.8.19.0001 e 0402164-79.2011.8.19.0001, protocolados em 18/03/2010 e
27/10/2011, respectivamente.

A LITEL, por sua vez, moveu ac¢bes anulatdrias nos processos 0093326-60.2010.8.19.0001 e
0495870-19.2011.8.19.0001, protocolados, conforme consultas no site do Tribunal de Justica
do Estado do Rio de Janeiro, em 18/03/2010 e 30/12/2011 (docs. 7.5a 7.5.21, 7.6 a 7.6.3).

Em 18/03/2010, logo apdés a data em que o Tribunal Arbitral prestou os devidos
esclarecimentos da  Sentenca Parcial, BRADESPAR propés a acao ne
009350239.2010.8.19.0001 alegando vicio no Procedimento Arbitral em face dos lacos entre o
Presidente do Tribunal Arbitral, o Ex-Ministro Francisco Rezek, e ELETRON.
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Em tal acdo, BRADESPAR requereu tutela antecipada para suspender a eficdcia da Sentenca
Parcial proferida pelo Tribunal Arbitral e a suspensdo do procedimento arbitral.

Em 14/10/2011, apés manifestacdo da ELETRON, a 72 Vara Empresarial da Comarca da Capital
do Estado do Rio de Janeiro indeferiu a antecipagao de tutela.

Em 19/10/2011, Bradespar impetrou Agravo de Instrumento contra tal decisdo, tendo seu
indeferimento em 30/01/2012, pela 202 Camara Civel do Tribunal de Justi¢ca do Estado do Rio
de Janeiro.

A BRADESPAR reiterou o pedido, que foi considerado descabido, em 25/04/2012, também
pela 202 Camara Civel (fls. 02 a 45, 1295 a 1297, 1299 a 1316, 1343, 1520 a 1530 do Processo
n2 0093502-39.2010.8.19.0001 — docs. 7.6 e 7.6.2).

Também em 18/03/2010, a LITEL entrou com a ac¢do n® 0093326-60.2010.8.19.0001, para
anular a Sentenca Parcial proferida pelo Tribunal Arbitral.

Em 27/10/2011, apds a prolagdo da Sentenga Final pelo Tribunal Arbitral, BRADESPAR
impetrou acdo declaratéria de Nulidade de Sentenga Arbitral e Inexisténcia de Relagdo
Juridica contra ELETRON e CITIBANK N.A (BANCO CITIBANK S/A [CITIBANK]), protocolada sob o
n2 0402164-79.2011.8.19.0001.

Nessa acdo, a BRADESPAR questionou a parcialidade do novo Presidente do Tribunal Arbitral,
o Sr. Yves Derain, alegando que ele estava interessado no julgamento da causa em favor de
uma das partes.

Além disso, a BRADESPAR também questionou a decadéncia do direito ao exercicio de opc¢ao
de compra das ac¢des ordindrias afetadas da VALEPAR tanto por ELETRON como por sua
investidora CITIBANK, por ndo havé-lo exercido no prazo avencado, declarando-se, em
consequéncia, a inexisténcia daquela relagao juridica.

Em 11/01/2012, o Juizo da 72 Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de
Janeiro indeferiu o pedido de tutela antecipada feito pela BRADESPAR, havendo Agravo de
Instrumento contra tal decisdo em 20/01/2012.

Em 30/04/2013, o Juizo da 72 Vara Empresarial acolheu a preliminar de ilegitimidade passiva
do CITIBANK, excluindo-o do polo passivo da relacdo processual.

Até a decisdo do mérito da acdo, foram interpostos embargos retidos pela BRADESPAR e
embargos de declaracdo por ELETRON e CITIBANK (fls. 2 a 67, 441 a 446, 451 a 467, 2000 a
2005 do Processo n? 0402164-79.2011.8.19.0001- docs. 7.5, 7.5.3 e 7.5.15).

J& a LITEL impetra, em 30/12/2011, processo de ag¢do anulatéria n?
049587019.2011.8.19.0001 contra a Sentenca Final prolatada pelo Tribunal arbitral.

Em 08/04/2014, estando os 4 processos na mesma fase e sendo eles conexos, o Juizo da 72
Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro julgou improcedentes os
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pedidos formulados nas ac¢des declaratdrias de nulidade por BRADESPAR e nas acoes
anulatérias por LITEL.

Na decisdo, o Juizo destacou a relevancia da arbitragem na resolugdo de conflitos internos e
internacionais, enfatizando a autonomia das partes em escolher a arbitragem como meio para
a solucdo de seus litigios, bem como o poder concedido pela Lei n? 9.307/96 as decisdes dos
Tribunais Arbitrais.

Além disso, a sentenca trouxe a tona a definicdo de arbitragem pela doutrina, evidenciando o
efeito das decisGes prolatadas pelos Tribunais Arbitrais (fls. 358 a 420 do Processo de
Execugdo n? 0338801-16.2014.8.19.0001 — docs. 6.4.1 e 6.4.2).

Em seguida, o Juizo passou a decidir as demandas judiciais em discussdo, concluindo pela
improcedéncia de todos os pedidos formulados por BRADESPAR e LITEL.

Houve apelacdo das partes a 202 Camara Civel do Tribunal de Justica do Estado do Rio de
Janeiro, que prolatou o Acérddo em 24/09/2014 (fls. 421 a 523 do Processo de Execuc¢do n2
0338801-16.2014.8.19.0001 — doc. 6.4.2).

Em tal decisdo a conduta de LITEL e BRADESPAR, que foi tipificada como litigancia de ma-fé,
em desacordo com o artigo 17 do antigo CPC, as partes foram sentenciadas a pagar uma
multa no montante de 1% do valor das causas e a suportar indenizacdo fixada em quantia
equivalente a 10% do valor das causas, nos exatos termos do artigo 18 do referido CPC.

As partes impetraram recursos especiais ao STJ, os quais ndo foram julgados. Os processos
foram extintos em face dos pedidos formulados pelas partes por conta da homologacao da
TRANSACAO EXTINTIVA DE LITIGIO.

Conforme preconizado pelos dispositivos legais constantes nos artigos 18 e 31 da Lei n@
9.307/96 (Lei da Arbitragem), evidencia-se que o Acérddo emanado pela 202 Camara Civel do
Tribunal de Justica do Estado do Rio de Janeiro, datado de 24/09/2014, expressamente
reconheceu que as questdes de mérito apreciadas pelo Tribunal Arbitral sdo indevassaveis
pelo Poder Judicidrio.

Ademais, a sentenca prolatada pelo 6rgdo arbitral possui equiparacdo material aquela
exarada pelo Judiciario, detendo a mesma validade e eficacia, podendo inclusive constituir-se
como titulo executivo.

Conclui-se, portanto, que a decisdao proferida pelo Tribunal Arbitral na arbitragem n¢
2007.00824 proposta pela ELETRON possui eficacia de coisa julgada, o que impede qualquer
modificacdo ou discussdo da decisdo de mérito pelos 6rgaos do Poder Judiciario (vide na folha
10440 sintese de questdes decididas pelo Tribunal Arbritral).

Em 02/10/2014, oito dias depois de a 202 Camara Civel do Tribunal de Justica do Estado do
Rio de Janeiro prolatar o Acérdao nas apela¢des civeis nos 040216479.2011.8.19.0001,
0495870-19.2011.8.19.0001, 0093502-39.2010.8.19.0001 e 009332660.2010.8.19.0001,
desprovendo os recursos e condenando LITEL e BRADESPAR ao pagamento de multa e
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indenizagdo a ELETRON por litigdncia de ma-fé, ELETRON impetra acdo de execucdo de
Sentenga Arbitral em face de LITEL e BRADESPAR, pedindo a citagdo das executadas para
entregarem as 37.500.000 ag¢des ordinarias da VALEPAR, em audiéncia a ser designada pelo
Juizo, momento em que seria pago o valor liquido de RS 526.271.222,67, correspondente a
diferenca entre o preco de compra das acbes e o reembolso a titulo de dividendos e JCP,
devidamente atualizados, conforme definido na sentenga final proferida na arbitragem,
apresentando a memaria de célculo com os valores atualizados até 30/09/2014 (fls. 02 a 12
do Processo de Execugao n? 0338801-16.2014.8.19.0001 — doc. 6.4).

Por fim, a fim de viabilizar a transferéncia das a¢des objeto da execugdo, caso LITEL e/ou
BRADESPAR n3o comparecessem a audiéncia designada pelo Juizo, a ELETRON requereu que
fosse determinada a averbacdo, no livro de registro de acdes nominativas da VALEPAR, da
transferéncia das 37.500.000 a¢bes ordindrias, divididas em 50% para cada executada.

Nesse sentido, também pediu que o valor correspondente ao preco das agdes fosse
disponibilizado judicialmente.

A acdo foi protocolada sob o n? 0338801-16.2014.8.19.0001) e distribuida para a 52 Vara
Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro.

No dia 08/10/2014, a 52 Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro
proferiu decisdo determinando que LITEL e BRADESPAR, apds serem citadas, comparecessem
a audiéncia especial designada para o dia 22/10/2014, com o objetivo de entregar a
exequente ELETRON as 37.500.000 acdes ordindrias da VALEPAR, oportunidade em que
receberiam o preco correspondente (fls. 526 a 528 do Processo de Execugdo n@
033880116.2014.8.19.0001 — doc. 6.4.2).

Inicialmente, convém mencionar que a audiéncia anteriormente designada para o dia
22/10/2014 sofreu alteracdo de data, tendo sido remarcada para o dia 03/12/2014, a qual,
por sua vez, foi novamente redesignada para o dia 04/02/2015.

Em 02/11/2014, LITEL protocola impugnacdo a execuc¢do, com pedido de atribuicdo de efeito
suspensivo, pelo fato, segundo ela, de o titulo apresentado por ELETRON carecer de
exigibilidade e liquidez.

De acordo com a planilha apresentada pela LITEL, haveria uma majora¢ao da compensac¢ao
relativa a dividendos e JCP em RS 230.789.888,97, reduzindo em tal montante o que a
ELETRON deveria pagar.

Segundo a executada, o justo e correto, face ao definido na Sentenca Arbitral, seria o
pagamento de RS 757.061.111,64, e ndo RS 526.271.222,67.

Por fim, apds apresentar um breve histérico da demanda, formula o pedido, nele incluindo o
pedido de extin¢do do processo de execucdo por motivos diversos (fls. 579 a 613 do Processo
de Execugdo n2 0338801-16.2014.8.19.0001 — docs. 6.4.2 e 6.4.3).
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Em 13/01/2015, a 52 Vara Empresarial recebeu a impugnacdo, entretanto deixou de apreciar
o pedido de atribuicdo de efeito suspensivo, na forma do art.475-M, do CPC, fazendo com que
LITEL viesse a opor Embargos de Declaragdo em 15/01/2015.

Em 21/01/2015, o juizo da 52 Vara Empresarial deferiu o efeito suspensivo, mantendo a
audiéncia ja designada, com o objetivo de se tentar uma composicdo amigavel entre as partes
(fls. 659 e 660 do Processo de Execucdo n? 0338801-16.2014.8.19.0001 — doc. 6.4.3).

Em 28/01/2015, a BRADESPAR apresentou impugnacdo a execugdo, ratificando integralmente
as razbes da impugnacao oferecida pela LITEL, em face da inexigibilidade do titulo e do
excesso de execugao, requerendo o recebimento da impugnag¢ao com efeito suspensivo.

Assim como LITEL, pediu a extincdo da execucdo, desta vez alegando “a necessidade de prévia
instauracdo de processo de liquidacdo para apuracdo dos fatos novos que deverdo integrar o
titulo executivo judicial, consistentes na comprovacdo dos dividendos e dos juros sobre capital
proprio que foram distribuidos aos acionistas da Valepar no periodo posterior a prolacado da
sentenca arbitral final” (fls. 669 a 685 do Processo de Execucdo n? 033880116.2014.8.19.0001
—doc. 6.4.3).

Em 29/01/2015, o Juizo da 52 Vara Empresarial proferiu esclarecimento, determinando que o
efeito suspensivo concedido no pedido de LITEL se estendia também a execug¢do contra
BRADESPAR.

No entanto, o pedido de cancelamento da audiéncia ndo foi acolhido e a data previamente
designada foi mantida (fls. 694 do Processo de Execucdo n2 033880116.2014.8.19.0001 — doc.
6.4.3).

Em 03/02/2015, a ELETRON apresentou resposta a impugnacdo apresentada pela LITEL.

A exequente argumentou que a executada ndo aceitava o procedimento e forma
determinados pelo Juizo no despacho inicial e que apresentou dois valores supostamente
corretos, ambos inferiores aquele que constou da prépria sentenga arbitral devidamente
atualizado.

A ELETRON afirmou que a postura da LITEL retira qualquer seriedade da impugnacdo
apresentada (fls. 762 a 777 do Processo de Execucdo n? 0338801-16.2014.8.19.0001 — doc.
6.4.3).

Ainda no dia 03/02/2015, a ELETRON interpds recurso de agravo de instrumento contra a
decisdo proferida nos autos da acdo de execucao de sentenca arbitral.

O recurso foi interposto em face da LITEL e BRADESPAR, requerendo a reforma da decisdo que
deferiu o efeito suspensivo a impugnacdo apresentada pela LITEL e a determinacdo de
designacdo de nova audiéncia para entrega das a¢des (fls. 824 a 841 do Processo de Execucdo
n2 033880116.2014.8.19.0001 — doc. 6.4.4).

10
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Em 04/03/2015, a ELETRON requereu a 52 Vara Empresarial (fls. 871 a 879 do Processo de
Execugdo n? 0338801-16.2014.8.19.0001 — doc. 6.4.4) uma série de demandas.

De acordo com a exequente, o artigo 461, §12, do Cédigo de Processo Civil anterior, permite
que o credor opte pela conversdao da obrigacdo de fazer ou ndo fazer em obrigacao
pecuniaria.

A exequente alega que, por ser titular do direito potestativo reconhecido nos referidos
dispositivos legais, poderia, a seu exclusivo critério, pleitear a conversdo da prestacdo original
em prestagdo pecunidria, uma vez que a entrega da coisa objeto da obrigacdo ndo mais seria
atil para ela.

A ELETRON apresentou os parametros para a fixacdo da prestacdo pecuniaria, estabelecidos a
partir do art. 395 do Cédigo Civil e do art. 627 do antigo CPC.

Segundo a exequente, para o calculo do valor das 37.500.000 a¢Ges ordinarias da VALEPAR,
deveria ser utilizado o critério da equivaléncia patrimonial conforme parecer técnico contabil,
considerando um prémio de controle de 36,14%, tendo em vista que a VALEPAR detinha o
controle da Vale do Rio Doce, possuindo suas a¢des valor superior ao valor de mercado das
acdes da Vale.

Chegou ao montante, naquela data, de RS 2.535.074.388,10 a ser cobrado da LITEL e
BRADESPAR utilizando as diversas premissas (vide folha 10447 em diante).

Ao montante calculado, solicitou o acréscimo de RS 5.788.136,68, correspondente aos
honorarios de advogado fixados no despacho citatdrio.

Para subsidiar os critérios de apuracdo dos valores, a exequente apresentou laudo técnico
datado de 26/02/2015, que resumia os valores a serem cobrados das executadas.

No dia 06 de marco de 2015, o Juizo da 52 Vara Empresarial acolheu os argumentos
apresentados pela ELETRON e deferiu o pedido de conversdo da obrigacio de entrega de
coisa em obrigacao de pagar quantia, utilizando como fundamento legal o §12 do art. 461
combinado com o §32 do art. 461-A do antigo Cédigo de Processo Civil.

Dessa forma, a execucdo passou a ter como objeto o pagamento de uma quantia em dinheiro
apurada em laudo técnico (fls. 892 a 894 do Processo de Execucdo n2 0338801-
16.2014.8.19.0001 — doc. 6.4.4).

No dia 23/03/2015, a LITEL comunicou ao Juizo da 52 Vara Empresarial que interp6s agravo de
instrumento (Processo n2 0013042-92.2015.8.19.0000) junto a 202 Camara Civel do Tribunal
de Justica do Estado do Rio de Janeiro, contra decisdo que deferiu o pedido de conversdo
requerido pela ELETRON, e pediu a reconsideracdo de decisdo agravada, na forma do art.529,
do CPC, resultando no julgamento da Impugnacao ja recebida no efeito suspensivo.

Na interposicdo de recurso de agravo de instrumento com pedido de atribuicdo de efeito
suspensivo, LITEL requereu (fls. 901 a 935 do Processo de Execucdo n2

g 11
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033880116.2014.8.19.0001 — doc. 6.4.4) uma série de demandas (vide folha 10448 em
diante).

Em 24/03/2015, foi deferido, liminarmente, pela 202 Camara Civel o pedido de efeito
suspensivo da decisdo interlocutéria agravada, até o julgamento final do recurso (fls. 946 do
Processo de Execugdo n2 0338801-16.2014.8.19.0001 — doc. 6.4.4).

Em 25/03/2015, a LITEL requereu a inclusdo nos autos do parecer preliminar que apontava a
existéncia de nulidade insanavel na demanda apresentada pela ELETRON.

O referido parecer foi também juntado ao Agravo de Instrumento n? 0013042-
92.2015.8.19.0000. Ao final, a LITEL pediu a reconsideracao da decisdao agravada, nos termos
do artigo 529 do antigo CPC (fls. 954 a 966 do Processo de Execucdo n? 0338801-
16.2014.8.19.0001 — doc. 6.4.4).

Conforme alegado na peticdo inicial da LITEL, a nulidade insandvel da demanda da ELETRON
foi observada pelo Prof. Humberto Theodoro Junior, que destacou em parecer a auséncia de
aspectos substanciais que justificassem o prosseguimento da execucao da sentenca arbitral, a
saber: o pagamento prévio do preco e a liquidagdo do titulo executado, sendo que esta ultima
ndo foi efetivada em razao da falta de apuracdo de JCP e dividendos.

E relevante ressaltar que o pagamento do preco para aquisicio das acdes estava condicionado
a segregacao das 37.500.000 agdes ordinarias da VALEPAR pelas executadas e a prévia
comunicacdo dessa segregacdo a ELETRON, nos termos do item 505."b" da Sentenca Final
proferida pelo Tribunal Arbitral.

Somente apds esse cumprimento, a ELETRON deveria desembolsar os recursos para efetivar a
aquisicao das a¢Ges, abatendo os dividendos e JCP a que teria direito.

Contudo, ndo houve o cumprimento do determinado na sentenca, o que se deu
exclusivamente por vontade de LITEL e BRADESPAR em n3o cumprir a obrigacao.

No que tange a apuragdo dos dividendos e JCP, ressalta-se que faltava apenas a apurag¢ao dos
acréscimos legais, mediante a utilizacdo dos indices definidos no item 505."d" da Sentenca
Final prolatada pelo Tribunal Arbitral, que incidiriam sobre os valores consignados no item
460 da sentenca.

Em 08/04/2015, BRADESPAR comunicou ao Juizo da 52 Vara Empresarial a interposicdo de
agravo de instrumento (Processo n2 0016183-22.2015.8.19.0000), junto a 202 Camara Civel do
Tribunal de Justica do Estado do Rio de Janeiro, contra decisdo que deferiu o pedido de
conversdo requerido pela ELETRON, e pediu a reconsideracdo de decisdo agravada, nos
termos requeridos nas inclusas razées do recurso (fls. 968 a 1013 do Processo de Execuc¢do n2
0338801-16.2014.8.19.0001 — docs. 6.4.4 e 6.4.5).

Em sua peticdo de agravo de instrumento, BRADESPAR, além de apresentar as razdes para o
recurso, pleiteou a concessao de efeito suspensivo ao recurso interposto e requereu que a
execugao observasse as normas relativas a execugdo para entrega de coisa certa.

12
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Em 15/07/2015, os Desembargadores da 202 Camara Civel do Tribunal de Justica do Estado do
Rio de Janeiro, por unanimidade de votos, acordaram em negar provimento ao recurso de
Agravo de Instrumento n2 0016183-22.2015.8.19.0000 proposto pela BRADESPAR, mantendo
a decisdao de primeiro grau que converteu a execu¢ao para entrega de coisa em execug¢ao por
guantia certa, determinando, de oficio, a realizacdo de prova pericial para apuracdo do
quantum (vide ementas do Acdérddo na folha 10450, as quais remetem para as fls. 1058 a
1075 do Processo de Execugdo n2 0338801-16.2014.8.19.0001 — doc. 6.4.5).

O relator apds discorrer sobre as alega¢bGes das partes, consignou no Acérddao sua
concordancia com os fatos apresentados pela ELETRON ao “enumerar as diversas e repetidas
tramas articuladas pela LITEL PARTICIPACOES S.A. e pela BRADESPAR para ndo cumprirem o
acordo, deixando de transferir para a ELETRON 37.500.000 (trinta e sete milhdes quinhentas
mil) agdes ordinarias da VALEPAR”.

Em 16/09/2015, acordaram os Desembargadores da Vigésima Camara Civel do Tribunal de
Justica do Estado do Rio de Janeiro, por unanimidade, em rejeitar o embargo de declaragao
nos autos do agravo de instrumento n? 0016183-22.2015.8.19.0000, tendo como embargante
LITEL e embargado ELETRON (O Acérddo apresentava Ementa indicada a partir da folha
10451):

Embargos de Declaracdo. Alegacio de existéncia de omissdo e

contradicao no decisum recorrido. Inocorréncia dos vicios apontados.

Pretensao de rediscussdo da matéria, gue foi devidamente

apreciada na decisdo embargada. Recurse a que se rejeita.
(grifos meus)

Em 09/11/2015, ELETRON apresentou peticdo a 52 Vara Empresarial pedindo que o juizo
nomeasse perito com experiéncia na area de mercado de capitais, para emitir laudo técnico
indicativo do resultado liquido da sentenca arbitral, respondendo, inicialmente, aos quesitos
gue seguiam anexos e a outros que viessem a ser eventualmente formulados por ela.

Em 27/11/2015, a 32 vice-presidéncia do Tribunal de Justica do Estado do Rio de Janeiro
deixou de admitir os recursos especiais interpostos pela LITEL e BRADESPAR contra o acérdao
proferido no agravo de instrumento n? 0016183-22.2015.8.19.0000 (fls. 1104 a 1110 do
Processo de Execugdo n? 0338801-16.2014.8.19.0001 — doc. 6.4.5).

100.Apds a peticdo apresentada pela ELETRON, uma série de fatos ocorreu, incluindo os descritos

em eventos relevantes citados na folha 10451:

= Em 08/03/2016, o juizo da 52 ara Empresarial determinou a nomeacdo da
empresa APSIS CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA para a realizagdo da pericia

13
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aconémico-financeira e estabeleceu um prazo de &0 dias para a conclus3o do
laudo técnico.

= Em 28/03/2016, LITEL = BRADESPAR apresentaram seus quesitos iniciais ac
juize da 58 Yara Empresarial.

= O processo de execucdoc foi suspenso a pedido das partes, de 20/06/2016 a
18/11/2018,

= Em 19/12/2016, BRADESPAR apresentou quesitos suplementares ao juize da
528 Wara Empresarial para serem apreciados pela pericia.

= Em 03/02/2017, a APSIS requereu ao juizo da 53 Wara Empresarial a juntada
da nota técnica enviada pele assistente técnico da BRADESPAR, datada de
221272016, para conhecdmento das partes.

= Em 08/02/2017, a ELETROMN juntou aoc processo uma nota técnica elaborada
pelo Prof. Anténioc Carlos Parte Gongalves e regquereu a submissdo de guesitos
suplemeantares aos peritos.

* Em 23/02/2017, a APSIS protocolou um requeriments junto ao juizo da 53 Vara
Empresarial para juntada da Atz de Reunido realizada em 09 de fevereirc de
2017 entre a eguipe pericial & os assistentes das partes, incluindo o estudo
cemplata feite pelo Prof. Antonio Carlos Pérto Gongalves scbre os fatos (Adendo
a Mota Tecnica Pref. Dr. Antonio Carlos Porto Gongalves), para ciéncia das
partes.

* Em 07/03/2017, a APSIS protocolou um pedide de dilagic de praze de entrega
do laude em 60 dias, devide ao wolume e complexidade dos quesites
suplementares formulades pelas partes e ao seu impacto no desenvolvimento
do trabalha,

« Em 13/03/2017, a ELETROM apresentou suas considerag@es sobre a nota
técnica elaborada pelos assistentes e reforcou o que foi relatado na nota
tecnica do Prof. Antonio Carles Porto Gongalves, juntada aos autos em 02 de
feversiro de 2017,

* Também em 13/03/2017, LITEL requereu a juntada da Mota Técnica elaberada
pelo Prof. Gustave H. B. France, gue, segundo ela, contradizia os argumentos
trazidos pela nota tecnica da BRADESPAR.

* Em 16/03/2017, LITEL requersu a juntada do Adendo & Nota Técnica elaborada
pelo Prof. Gustave H. B. France ao juizo da 53 Wara Empresarial.

101.Por fim, em 27/04/2017, APSIS protocolou junto ao juizo da 52 Vara Empresarial a juntada do
laudo pericial por ela elaborado, cujo escopo consistia em “calcular o valor econdémico
pleiteado pela demandante na conversdo da a¢dao de execu¢do de entrega de coisa em
execucdo por quantia certa”, conforme decisdo proferida por aquele Juizo. (vide conclusées
contidas na folha 10453).

102.Em 29/05/2017, ELETRON, atendendo ao despacho prolatado pelo juizo da 52 Vara
Empresarial, manifestou-se sobre o laudo pericial, argumentando o ndo cabimento dos juros
de mora sobre o preco do exercicio da opc¢do, que seria um comando expresso da Sentenca
Arbitral, concluindo pela homologacdo do valor fixado RS 4.774.799.725,00, a ser pago pela
LITEL e BRADESPAR a ELETRON, com os devidos acréscimos incidentes desde a data do laudo
pericial até o efetivo pagamento (fls. 1928 a 1930 do Processo de Execugcdo n2
033880116.2014.8.19.0001 — doc. 6.4.9).

14
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103.Em 19/06/2017, LITEL apresentou ao juizo da 52 Vara Empresarial impugnacdo ao Laudo
Pericial, juntando Laudo Divergente elaborado pelo Prof. Gustavo Franco.

104.Em sua manifestagdo, procurou mostrar a imprestabilidade do laudo por supostos equivocos
apresentados pelo perito (fls. 1934 a 1971 do Processo de Execugdo n?
033880116.2014.8.19.0001 — doc. 6.4.9).

105.Em 21/06/2017, BRADESPAR apresentou ao juizo da 52 Vara Empresarial manifestagdo acerca
do Laudo Pericial.

106.Assim como a LITEL, BRADESPAR procurou mostrar a imprestabilidade do laudo.

107.Na oportunidade, juntou Parecer Técnico de Impugnagao ao Laudo Pericial (fls. 1972 a 1997
do Processo de Execugao n? 0338801-16.2014.8.19.0001 — doc. 6.4.9).

108.Em 26/09/2017, APSIS, em atendimento ao despacho do Juizo da 52 Vara Empresarial,
protocolou manifestacdo sobre as impugnacdes ao Laudo Pericial propostas pelas partes.

109.A0 final, apresentou suas conclusdes (fls. 2052 a 2071 do Processo de Execugdo n9
033880116.2014.8.19.0001 — doc. 6.4.10):

()

CONCLUSAD

Considerande os gquestionamentos apresentados e o5 devidos
esclaracimentos feitos, esta pericia n3o identficov nenhum ponto
apresentado pelas partes gue enseje zjuste no laudo pericial. As
consideragies  apresentadas apenas retornam  acs  ponios
devidamente discutidos & esclarecidos &5 reunides com os assistentes
tEcnicos.

Portante, 3 sentenga arbitral e a decsdo judicial, mantida pelo
tribunal, foram as bases utilizadas para elaboracdo do laudo pericial,
nap cabendo a pericia rever as decisées apresentadas em juizo.
Dessa forma, 2 pericia ratifica o resultado apresentade em seu laudo,
ou sEfa

110.ELETRON, LITEL e BRADESPAR apresentaram ao Juizo da 52 Vara Empresarial,
respectivamente, em 09/10/2017, 17/10/2017 e 18/10/2017, manifestacdo acerca dos
esclarecimentos apresentados pela APSIS. Em sua manifestacdo, LITEL juntou os Comentarios
do Prof. Gustavo H. B. Franco.

111.Em 08/11/2017, o Juizo da 52 Vara Empresarial deferiu pedido das partes visando a
conciliacdo, a partir da proposta formulada pelas executadas referente a entrega das agdes e
pagamento do preco devidamente atualizado, com encerramento das acdes envolvendo as
partes. Designou-se uma nova audiéncia para 29/11/2017 para dar continuidade as tratativas.

112.Em 28/11/2017, o Juizo da 52 Vara Empresarial deferiu pedido das partes visando ao
adiamento da audiéncia de 29/11/2017 para depois de 20/01/2018. A audiéncia ocorreu em
07/02/2018, consignando-se a impossibilidade de acordo entre as partes.

113.Em 25/04/2018, apds ELETRON, LITEL E BRADESPAR apresentarem novos requerimentos, o
Juizo da 52 Vara Empresarial proferiu decisdo acerca do laudo pericial, homologando o laudo e
fixando o valor da indenizacdo, a ser paga pelas executadas em carater solidario, em RS
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4.010.321.790,00, com os devidos ajustes monetarios (fls. 2220 a 2226 do Processo de
Execugdo n? 0338801-16.2014.8.19.0001 — doc. 6.4.10):

Por todo o exposte, REJEITO as impugnacdes e HOMOLOGO o
laudo pericial de fls. 1.673/1.747, tanto que se trata de um
trabalho criterioso, consistente, minucioso, informative e satisfatério,
equidistante dos interesses das partes.

E fixe o valor da indenizacdo, a ser pagas pelas executadas in
solidum & exequente ELETRON 5.A, em R 4.010.321.790,00

114.Através de negdcios juridicos processuais celebrados entre as partes e homologados pelo
Juizo da 52 Vara Empresarial, o prazo para o cumprimento da decisdo foi ampliado e
prorrogado algumas vezes, impedindo a imposicdo de qualquer 6nus ou penalidade as
executadas, pelo ndo cumprimento da decisao.

115.Respectivamente em 24/05/2018 e 25/05/2018, LITEL e BRADESPAR comunicaram ao Juizo da
52 Vara Empresarial a interposicdao de agravo de instrumento, em face da decisdo prolatada
por aquele juizo, em que as executadas pediam a anulagdo da decisdo recorrida e a
determinacdo de nova pericia (fls. 2258 a 2338 do Processo de Execugdo n¢?
033880116.2014.8.19.0001 — doc. 6.4.10).

116.Em 02/08/2018, ELETRON comunicou ao Juizo da 52 Vara Empresarial a interposi¢do de
agravo de instrumento, em face da decisdo prolatada por aquele juizo, em que pedia a
reforma da decisdo agravada, para fixar o valor a ser recebido pela ELETRON em RS
4.774.779.725,00 (fls. 2420 a 2438 do Processo de Execu¢dao n? 0338801-16.2014.8.19.0001 —
doc. 6.4.11).

117.Em 24/09/2018, apds as partes firmarem negdcios juridicos processuais, homologados pelo
Juizo da 52 Vara Empresarial, com o fim de ampliar e prorrogar o prazo para o cumprimento
de decisdo prolatada pelo juizo, as partes comunicaram ao juizo terem alcangado os termos
de acordo para por fim a execucdo, razao pela qual requeriam a designacdao de audiéncia
especial de forma a homologar a transacao (fls. 2500 do Processo de Execuc¢do n? 0338801-
16.2014.8.19.0001 — doc. 6.4.11).

118.Em data de 26/09/2018, perante o Juizo da 52 Vara Empresarial, as partes compareceram
para pleitear a homologag¢do do acordo celebrado, denominado "TRANSACAO EXTINTIVA DE
LITIGIO".

119.Apds o referido pleito, o magistrado proferiu sua decisdo, homologando o mencionado
acordo, com a consequente extin¢cdo do litigio que deu origem ao processo em tela (fls. 2501
do Processo de Execucdo n? 0338801-16.2014.8.19.0001 — doc. 6.4.11):

Tende em vists o cumprimento da cbrigagio estabelecida ne item 1
da fransacdo, diante da confirmacdo, neste ato, pels Eletron do
pagamento integral do chjete da transac3e, bem come o pagamento
do saldo dos honordrios periciais devidos pela Litel, HOMOLOGO O
ACORDO entabulade, para que produza seus juridicos e legais efeitos
g JULGO EXTINTD o processo, com resolucio de mérito, nos termos
487, III, b, do NCPC.
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120.A TRANSACAO EXTINTIVA DE LITIGIO previa condicdes constantes a partir da folha 10456 (fls.
2502 a 2515 do Processo de Execugdo n? 0338801-16.2014.8.19.0001 — doc. 6.4.11).

121.A quitagdo descrita no acordo implicou na rentncia do direito em que se fundamentavam as
diversas agOes e incidentes em curso entre as empresas.

122.A partir da folha 10458 o Fisco detalha fundamentos relacionados com diversas acdes que
levaram para seu entendimento de que houve INFRACAO A LEI PROCESSUAL praticada pela
Recorrente.

123.A partir da folha 10485 o Fisco detalha dados sobre a infragao contra a legislagao tributdria,
inclusive explicitando informagdes sobre apuragdo de bases de cdlculo dos tributos e de
multas isolada e de oficio aplicadas.

124.Em conclusdo, vale dizer que o Fisco, ratificado por decisdo de primeira instancia, considerou
gue os valores pagos decorrente das diversas acGes e processos mencionados, os quais
resultaram ao final em indenizagdo por perdas patrimoniais, fixados em acordo homologado
judicialmente, ndo constituem despesas necessarias, usuais e normais.

125.Em esséncia, a Autoridade Fiscal alega que tal despesa tem ORIGEM EM ATOS ILICITOS QUE
NAO JUSTIFICAM RECONHECE-LA COMO NECESSARIA, USUAL E NORMAL. Este é o litigio que
serd analisado em detalhes no mérito.

PRIMEIRA INSTANCIA

IMPUGNACAO E ACORDAO

126.Discordando do Fisco, visando suspender o crédito constituido, a Recorrente apresentou
Impugnacdo em desfavor dos argumentos explicitados no Relatério Fiscal. Em acdérddo de
primeira instancia houve a seguinte decisao:

Acordam os membros da 82 TURMA/DRJO8 de Julgamento, por unanimidade
de votos, JULGAR IMPROCEDENTE A IMPUGNACAO, mantendo o crédito
tributdrio em litigio.

SEGUNDA INSTANCIA

RECURSO VOLUNTARIO

g 17
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127.Discordando das argumentacdes explicitadas na Decisdo de Primeira Instancia, a Recorrente
apresentou o presente Recurso Voluntario invocando, em esséncia, topicos similares a
aqueles incluidos na Impugnacao. Em tal recurso, ha explicitacao de argumentos contrdrios ao
entendimento unanime exarado naquela decisdo.

128.Seguem fundamentos essenciais das alegacdes, as quais se referem na integra com andlise de
mérito da constituicdo de crédito, ndo havendo alegacGes preliminares relativas a eventuais
nulidades.

129.Conforme indicado pela Recorrente a partir da folha 10891, as principais argumentacgdes que,
na visdo da Autuada, justificaram a interposicdo do presente Recurso Voluntario estdo
sintetizadas nos paragrafos que seguem.

Decisdo de Primeira Instancia — Altera¢cdao de Motivagao da Constituicdo de Crédito

130.Alega-se, sem invoca¢do de nulidade, ou seja, remetendo para analise de mérito, que a
decisdo de primeira instancia alterou fundamento (MOTIVO) da constituicdo de crédito que
consagrou a visao original do Fisco sobre a indedutibilidade ora analisada.

Efeitos da Decisdao de Primeira Instancia - Insubsisténcia da Prépria Constituicao de Crédito

131.Na Visdao da Recorrente, tal cenario de alteracdo nao pode ser admitido. Por este motivo,
pede-se reconhecimento de insubsisténcia da prdpria constituicao de crédito formalizada em
desfavor da Autuada.

132.Isto porque, conforme indica a peca impugnatdria, tal decisdo, como consequéncia, gerou o
seguinte entendimento do Sujeito Passivo: a consequéncia do afastamento do motivo de fato
original é o comprometimento do Auto de Infracdo que nele se baseou. Neste sentido, ha
citacdo, como aspecto ratificador de tal visdao, de parecer de Marco Aurélio Greco.

Inexisténcia de llicito — Disputa Arbitral e Judicial - Direito a Recorrer

133.Ha afirmacdo de que ndo houve qualquer ilicito fiscal. Em sua visdo, de seu direito de recorrer
em ambito de disputa arbitral e judicial com a Elétron, é assegurado e garantido
constitucionalmente (art. 59, incisos XXXV e LV da Constituicdo Federal).

134.Restou comprovado inexisténcia de qualquer ilicitude no ambito judicial e arbitral, bem como,
evidenciado nos autos o integral cumprimento de requisitos necessarios a dedutibilidade ora
analisada.

135.Comprovada a inexisténcia de qualquer ilicitude em curso de processos em que eram
discutidos a nulidade de sentencas arbitrais e outros assuntos correlatos, como consequéncia,
ha descabimento dessa discussdo para a andlise do caso concreto (conforme reconhecido pela

18
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decisdo recorrida). Tal contexto ratifica o cumprimento de requisitos necessdrios a
dedutibilidade.

Litigancia de Ma Fé - Inexisténcia

136.Alega-se que ndao houve no presente caso litigancia de ma-fé. Pois, no entendimento da
Recorrente:

(A) Ndo houve decisdo definitiva a respeito do caso em litigio arbitral e
judicial.

(B) A decisdo de primeira instancia afastou relevancia de argumentos
relativos a suposta litigdncia de ma-fé para fins de analise da lide.

Indenizagao — Presuncgao de llicitude Versus Indedutibilidade de Despesa

137.A presuncdo de supostas ilicitudes (ndo analisadas pelo STJ) que resultou em indedutibilidade
de despesas incorridas com pagamento de indenizagdo a Elétron, conforme reconhecido pela
decisdo de primeira instancia, ndo ratifica a visdo do Fisco de impossibilidade de deducao.

Atividade de Holding — Transagao Extintiva de Litigio — Manuteng¢ao de Fonte Produtora

138.A Recorrente é uma holding. Tem por principal atividade a aquisi¢cdao, gestdao e manutencao de
participacdo societaria. Nesse contexto, o pagamento de valores sob a Transac¢do Extintiva de
Litigio permitiu manutencdo de sua principal fonte produtora de renda (a¢des da Valepar).
Assim, tendo por base tal cenario, restaram cumpridos os requisitos de necessidade,
normalidade e usualidade.

139.A decisdao de primeira instancia reconheceu que o pagamento de valores da Recorrente a
Elétron no contexto da Transacdo Extintiva de Litigio se deu visando a evitar maiores prejuizos
a sua atividade.

Acdrdao Carf 1004-000.137 (8.4.2024) — Situagdo Analoga

140.0 cumprimento dos requisitos de dedutibilidade ja mencionados foi tratado em situacdo
analoga ratificada por recente decisdo que analisou e julgou matéria relacionada com
pagamentos realizados em ambito de acordos de leniéncia. Tal decisdo foi formalizada por
meio de Acérddo Carf 1004-000.137, de 8 de abril de 2024.

Captagdo de Recursos Versus Disputa Arbitral e Judicial

19
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141.E descabida a argumentacdo suscitada na decisdo de primeira instancia de que o fato de a
Recorrente ter captado recursos em mercado para suportar custos da disputa arbitral e
judicial ja mencionada e, posteriormente, ter alienado parcela de a¢bes da Vale para fazer
frente a tal divida, desnaturaria a essencialidade de investimento em a¢Ges da Vale para a
conducdo de operagdes da Recorrente.

142.A época da prolacdo da sentenca que, condenou a Recorrente a entregar 18.750.000 ac¢des
ordindrias da Valepar a Elétron, 96% de sua receita operacional correspondia a resultados da
Valepar.

143.Quando da alienagao de parcela de seu investimento para fazer frente as dividas oriundas da
disputa, quase 20 anos apds a Elétron ter inicialmente exigido a transferéncia das acdes, a
Recorrente acabou por suportar uma perda patrimonial relevante, que apenas reforca a
essencialidade e relevancia do investimento nas acdes da Vale no contexto das atividades da
Recorrente.

Normas da Receita Federal Sobre a Matéria

144.E descabida a alegacdo da decisdo de primeira instancia de que ha orientacdo da Receita
Federal quanto a ndo-dedutibilidade de valores pagos em contexto semelhante ao da
Recorrente. A referida decisdo traz como fundamento Solugdes de Consulta que tratam de
indenizagdes que ndao guardam qualquer correlagdao com o caso em comento, quais sejam:

(A) Solucdo de Consulta Cosit 209/2019: trata indenizacdes decorrentes de divulgagdo
de informacdes financeiras incorretas por sociedade por agoes.

(B) Solucdo de Consulta Cosit 77/2021: trata de indenizacbes pagas a empregados no
contexto de acordos homologados judicialmente.

Perda de Capital

145.Qualquer que seja o caso, mesmo sob a remota hipdtese das despesas ndo se amoldarem aos
conceitos de necessidade, usualidade e normalidade, a dedutibilidade seria ainda aplicavel,
dado que corresponderia a uma perda de capital igualmente dedutivel (item VI.I). Ndo haveria
de se falar em glosa decorrente de pagamento da Transacdo Extintiva de Litigio.

CSLL

20
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146.0s conceitos de necessidade, usualidade e normalidade seriam inaplicdveis a CSLL, dado que
sua a base de cdlculo é o lucro liquido da entidade (item VLII). Ndo haveria de se falar em
glosa decorrente de pagamento da Transagao Extintiva de Litigio.

Multa Isolada Versus de Oficio de 75% - Concomitancia

147.Ha impossibilidade de imposicao de multa isolada junto a multa de oficio, visto que ambas as
multas teriam sido aplicadas sobre mesmos supostos fatos geradores que motivaram a
lavratura dos autos de infragdo em questao, ofendendo, portanto, o principio da consungao.

Memorial

148.A recorrente, conforme instrucdo documental constante no sistema e-processo, fez
apresentacdo de memorial detalhando o caso de forma sintetizada.

CONTRARRAZOES DA PGFN

149.A Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, conforme instrucdo documental constante a partir
da folha 11010, fez apresentacdo de memorial detalhando o caso encaminhando pela
manutenc¢do da decisdo de primeira instancia.

E 0 RELATORIO.

VOTO VENCIDO

Conselheiro Marcelo Izaguirre da Silva - Relator

PRELIMINARES

TEMPESTIVIDADE E REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE

150.Nos termos do Decreto 70.235/1972, o Recurso Voluntario é tempestivo e atende a requisitos
de admissibilidade. Conforme Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais (Carf), aprovado pela Portaria MF 1.634/2023, a matéria objeto do Recurso esta
contida na competéncia da Primeira Secao de Julgamento.
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MERITO

Esséncia do Litigio

151.Feitas as anotacGes essenciais no Relatdrio, cabe, nesta analise de mérito, julgar se, como
ponto central da constituicdo de crédito mantida pela decisdo de primeira instancia (Esséncia
do Litigio), o valor pago a titulo de verbas indenizatérias definidas em acordo judicial
configura-se em despesa necessaria, usual e normal para efeitos de deducdo em bases de
calculos dos tributos constituidos pelo Fisco.

Alteracdao de Motivagao

152.Conforme indicado na conclusdo do Recurso Voluntario, o primeiro tépico a ser julgado
refere-se a alegacdo, sem invoca¢do de nulidade da decisdo de primeira instancia, de
alteracdo de fundamento (MOTIVO) efetuado pelas Autoridades Julgadoras.

153.Como questdo de ordem, conforme bem indicado em contrarrazées da PGFN, deve-se deixar
claro que, de fato, aquela instdncia ndo deve ser invocado o estigma de que, eventuais
ponderacdes de carater subsididrio para formacdo de conviccdo, mantido o crédito
constituido, deve-se haver total concorddncia com elementos e fundamentos nele
formalizados. E este cendrio que a Recorrente sugere intentar.

154.0ra, sobre tal visdo do Sujeito Passivo, entendo o contrario. Tal decisdo pode e deve sim
fundamentar suas decisdes da melhor forma possivel visando insculpir sua convicc¢do. E isto
passa, necessariamente, por fundamentagbes que nem sempre vao ao encontro de teses e
visdes do Fisco, mesmo que o crédito por ele constituido seja mantido na integra, que é o
caso ora analisado.

155.Em pesquisa no conteddo do Recurso Voluntario pela expressao critério juridico ndao houve
retorno de nenhuma expressdo com este termo. Assim, claramente ndo houve nada de
argumentacao de eventual alteracdo de critério juridico realizada pela Autoridade de primeira
instancia. Isto sim, se houvesse, seria motivo para melhor anadlise. Poderia tal decisdo incorrer
em nulidade se agisse neste sentido. Nao é o caso.

156.0 critério juridico adotado pela referida decisdo é o mesmo utilizado pelo Fisco, qual seja, o
entendimento claro e limpido de ambos de que despesas com indenizacdo por perdas e danos
ndo se constituem como necessarias, usuais e normais.

157.No voto condutor do acérdao recorrido, ha afirmacdo de que, em relacdo a condenacgdo por
litigdncia de ma-fé e em relacdo a existéncia de dbices processuais, houve relativizacao
(10791), a qual, em minha visdo, em nada se confunde com alteracdo de motivacdo alegada
pela Recorrente.
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158.Em esséncia, sem duvidas, lendo a decisdo de primeira instancia, é possivel conclusdao de que
houve concordancia com critério juridico e fundamentos utilizados pelo Fisco. Nas
contrarrazdes explicitadas a partir da folha 11013 ha detalhamento de fundamentos que vao
ao encontro de minhas ponderagdes.

159.Agrega-se, ainda, o que ratifica tais informacdes, o fato de, tanto o Fisco quanto a decisdo,
haver embasamento considerando conteldo e légica similar de texto contido na Solucdo de
Consulta 209/2019, a qual, em sintese, tem fins didaticos para efeitos das andlises ora
realizadas.

160.Invoco tais fundamentos como complementares para efeitos de minha decisdo sobre tema, a
qual, vai no sentido de entender que ndo houve altera¢do alguma de motivo conforme alega a
Recorrente, sugerindo, talvez, alteracdo de critério juridico. O que houve, conforme ja dito,
foram ponderacGes essenciais para fundamentar as convicgdes da Autoridade Julgadora.

161.Portanto, realmente, ndo corresponde a verdade dos fatos, a afirmacao de que a decisdo de
primeira instancia fundamentou o crédito com motivo diferente daquele indicado pelo Fisco
(folha 10829, pardgrafo 12). Desta forma, tanto a descri¢do do fato, quanto o enquadramento
efetuado foram respeitados e se coadunam mutuamente com a constituicdo original e a
decisdo de primeira instancia.

Necessidade, Usualidade e Normalidade

162.Entrando de forma especifica em elementos faticos e conceituais que circundam a esséncia do
litigio, nos préximos paragrafos constam os principais fundamentos do Fisco e de defesa
relacionados com requisitos/condi¢des de necessidade, usualidade e normalidade da despesa
deduzida ora analisada.

163.0 Parecer Normativo CST 32/1981, aplicadvel ao caso juntamente com demais normas citadas
na constituicao do crédito, detalha a definicdao de tais requisitos e condi¢cdes. Na folha 11032
ha um resumo util sobre tal definicdo, bem como, trecho que merece ser destacado:

A celebragdo do Instrumento Particular de Acordo de Acionistas da VALEPAR é
condizente em tese com o objeto social da recorrente, mas os pagamentos
realizados, apds aproximadamente 20 (vinte anos) do acordo original e a titulo
de transagdo extintiva do litigio, nGo se deram em razdo de um normal e usual
cumprimento de contrato celebrado, conforme explicitado pela Autoridade
Fiscal, que esmiucou todos os meandros processuais empregados pela
empresa para resistir ao cumprimento de sua obrigag¢do.

Os pagamentos foram consequéncia da prdtica de um ato ilicito por parte da
recorrente, como devidamente demonstrado no tdpico anterior.

164.Com o fim das discussdes, a transacdo resultou em dever de pagar das partes executadas
(LITEL PARTICIPACOES S.A. e BRADESPAR S.A.) a exequente (ELETRON S.A.) o montante de RS
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2.820.000.000,00 (50% para cada parte). O pagamento foi a titulo de indenizacdo por
recomposi¢cao patrimonial.

165.Conforme ja amplamente explicitado, a controvérsia esta na dedugdo de RS 1.410.000,000,00,
pagos por forca da referida transacao extintiva de litigio. A homologagcao de tal transacgao
teria, com resolucdo de mérito, extinguido a lide entre os envolvidos gerando a obrigacdo de
pagar a referida quantia.

166.A visdo clara do Fisco é a de que, dentre outros argumentos, tal indenizacdo, definida como
uma verdadeira compensac¢do visando indenizar efetivas perdas patrimoniais causadas por
condutas ilicitas1, ndo podem ser qualificadas como necessarias, usuais e normais.

167.Como, de fato, houve conduta voluntdria que, como resultado, gerou ilicitude de norma
contestada pela parte acusadora, é util citar o contelddo do artigo 186 do cédigo civil, o qual
trata de ato ilicito:

Aquele que, por acdo ou omissGo voluntdria, negligéncia ou imprudéncia,
violar direito e causar dado a outrem, ainda que exclusivamente moral,
comete ato ilicito.

168.0ra, o enquadramento de ato ilicito gerado por acdo voluntaria se coaduna com acdo da
Recorrente, a qual, nitida e voluntariamente, lesou direito ao ndo observar acordo e sentenca
arbitral. Os danos resultantes se evidenciaram em expressivo prejuizo contra a acusadora
(ELETRON), tanto é que foram objeto das acdes ja explicitadas. Nesta diretriz, de forma
complementar, o artigo 927 do cddigo civil regula o seguinte:

aquele que, por ato ilicito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica
obrigado a repard-lo.

169.Neste sentido, vale registrar que nao ha davidas de que, analisando o conteddo do Relatério
Fiscal, bem como, da decisdo de primeira instancia, a citacao de litigancia de ma fé baseada
em previsdao do antigo Cddigo de Processo Civil é acessoria. Isto é, ndao se configura na
alegacdo principal do Fisco.

170. Adicionalmente, visando sustentar tal visdo, ha citacdo da ja mencionada Solucdo de Consulta
209/2019, a qual, em resumo, dita o seguinte (folha 11016):

! Tais como aquelas praticadas pela BRADESPAR com infragdo ao artigo 17 do antigo CPC:

Art. 17. Reputa-se litigante de ma-fé aquele que:

| - deduzir pretensao ou defesa, cuja falta de fundamento ndo possa razoavelmente desconhecer;
Il - alterar intencionalmente a verdade dos fatos;

Il - omitir intencionalmente fatos essenciais ao julgamento da causa;

IV - usar do processo com o intuito de conseguir objetivo ilegal;

V - opuser resisténcia injustificada ao andamento do processo;

VI - proceder de modo temerario em qualquer incidente ou ato do processo;

VIl - provocar incidentes manifestamente infundados.
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...valores pagos por acordo realizado em ac¢do judicial, cujo pedido é a
compensagdo por perdas patrimoniais, ndo sGo despesas necessdrias, usuais
ou normais...

171.Assim, estou de acordo com a afirma¢do de que o que se paga para compensar o dano é
exatamente a indenizacdo decorrente do ilicito praticado. Deste modo, no contexto de
elementos probatérios trazidos, realmente ndo faz nenhum sentido a tentativa de
correlacionar a despesa paga com acordo de acionistas mencionado nos autos.

172.0 Fisco deixou claro em seu Relatério Fiscal que a indenizagdao por perdas e danos decorreu
de descumprimento de sentenga arbitral e de inutilidade de cumprimento tardio de obrigacao
de entregar acdes da VALEPAR. Neste sentido, vale transcrever o seguinte trecho contido na
folha 11020 das contrarrazdes da PGFN:

...0 TVF e a decisdo recorrida concordam que a natureza da despesa
indedutivel paga por forca da transag¢do extintiva de litigio é de indenizacdo
por perdas e danos relativos ao descumprimento da obrigagcéo de entregar
ac¢oes da VALEPAR, reconhecida em sentenga arbitral. Este é, em esséncia, o
fato que motivou a presente autuagdo.

173.E neste ponto fulcral que me concentro para indicar meu voto. Considerando tal
descumprimento, sdo procedentes as visdes do Fisco e da decisdo de primeira instancia? Em
minha avalia¢do, sim. Vejamos.

174.De fato, entendo que a cldusula prevista no aditivo ao acordo original e, logo em seguida, na
sentenca arbitral, é expressa ao declarar efetivo dever de indenizacdo causada pelo
mencionado descumprimento, ilicito do meu ponto de vista (de fato, houve conduta
voluntdria), fato que, inclusive autorizou a contraparte a agir para reparacao de seu direito.

175.Ainda que se busque indicios de equivaléncia entre a indenizagdo e obrigacdo original, deve-
se reconhecer que, sem duvidas, a obrigacdo original se exauriu. Com tal exaurimento surgiu
nova natureza de obrigacdo, qual seja, indenizatdria, indedutivel conforme ja indicado.

176.Na diretriz de motiva¢cOGes que levaram a Recorrente a potencializar o pagamento de tal
indenizagdo, merece reflexao o fato de haver eventuais beneficios econémicos decorrentes da
acao de recusa de cumprimento da obrigacdo original, bem como, na sequéncia, de forma
espontanea, de recusa de cumprimento da propria sentenca arbitral analisada pelo Fisco.

177.No contexto indicado, no impeto de real intencdo de descumprimento, deve-se registrar que
houve, inclusive, condenacdo por litigdncia de ma fé, a qual, apesar de ndo ser determinante
para analise dos requisitos ja mencionados sobre a despesa em andlise, demonstra a
intensidade de tal recusa.

178.E incontestavel que a recorrente, de fato, conforme anélise de contrarrazdes da PGFN (folha
11034, conduziu o momento de indenizar para o momento mais extremo e, ndo satisfeita,
promoveu a dedugdo fiscal desses valores aproveitando-se de sua prdpria torpeza.
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179.Dentro da ldgica até aqui indicada, merece transcricdo, em prestigio a boa ldgica
argumentativa, bem como, ao complemento de minhas razdes de decidir, os seguintes
trechos descritos a partir do final da folha 11035 das contrarrazées:

Assim, ndo procede a tentativa recursal de manter, dentro do valor total da
indenizagdo, a classifica¢do original das rubricas contratuais, pois a execug@o
foi expressamente convertida em perdas e danos.

A estratégia processual ora adotada pela recorrente, ao tentar vincular o
pagamento da indenizagdo ao regular exercicio de seu objeto social e, assim,
confundir este drgdo julgador, em nada difere do comportamento inusual
apresentado no dmbito dos processos arbitral e judiciais que se sequiram ao
descumprimento do acordo de acionistas, tal como reproduzido pela
Autoridade Fiscal, a qual se limitou simplesmente a descrever as
manifestagées do Poder Judicidrio pelo reconhecimento da litigéncia de ma-fé
e da estratégia processual abusiva por parte da BRADESPAR.

Ao ser demandada judicialmente em litisconsdrcio passivo com a LITEL, a
BRADESPAR suscitou, em principio, a necessidade de “prevaléncia da cldusula
arbitral inserta no Acordo de Acionistas, a qual estabelecia a jurisdigdo do
Tribunal Arbitral para dirimir conflitos entre as partes” (pp. 43/44 do TVF).

Posteriormente, numa das agbes anulatérias propostas contra a sentenga
arbitral, a BRADESPAR afirmou inexistir “clausula compromissdria, convengdo
de arbitragem, compromisso arbitral”, o que era sabidamente falso, uma vez
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que a propria parte havia suscitado a necessidade de cumprimento da referida
cldusula.

Isso causou perplexidade a Desembargadora Relatora do Tribunal de Justica
do Estado do Rio de Janeiro, ao apreciar, em sede recursal, as agoes
declaratdrias de nulidade 0093502-39.2010.8.19.0001 e 0402164-
79.2011.8.19.0001...

Se, em tese, é possivel contestar judicialmente uma sentenca arbitral, com
base nas previsdes do art. 32 da Lei 9.307/1996, a avaliacdo da legitimidade
do exercicio desse direito deve ser feita a luz do caso concreto, o que, sequndo
concluiu o proprio Poder Judicidrio, ocorreu de forma manifestamente
abusiva.

Da mesma forma, como observado pela DRJ, é incoerente com a alegagdo de
que os litigios se justificariam pela manuten¢do da posicGo aciondria de seu
interesse o fato de que o pagamento da indeniza¢do correspondente ocorreu
com recursos de alienagdo de agdes dessa mesma sociedade empresdria.
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A recorrente bem sabe que o afastamento da competéncia do juizo arbitral é
hipdtese excepcional, assim como excepcionais sGo as possibilidades de
questionar a validade da respectiva sentenca...

Tampouco merece acolhida o argumento de que a condenag¢do por litigéncia
de md-fé seria revertida no Superior Tribunal de Justica, caso ndo houvesse a
transacgdo extintiva do processo de execugdo...

Assim, as alegag¢les recursais apresentadas encontram-se dissociadas dos
fatos verdadeiramente ocorridos, os quais revelam que a indenizagdo por
perdas e danos teve como fundamento a responsabilidade subjetiva na prdtica
de ato ilicito causador de perdas e danos, que, de maneira alguma, pode ser
reconhecido como necessdrio, normal e usual ao desenvolvimento do objeto
social da empresa.

180.Indo ao encontro das informagbes explicitadas, é valido, em paralelo aos elementos
probatérios instruidos nos autos, citar, também, trecho de recente decisdo sobre matéria
similar (REPARACAO DE DANOS/INDENIZACAO) formalizada por meio do Acérddo Carf 1402-
006.778, de marco de 2024:

Os valores pagos a titulo de reparagdo por danos ambientais e
socioambientais fixados em acordo judicial, ndo constituem despesas
necessdrias as atividades da pessoa juridica, sendo indedutiveis para fins de
apuragdo do Lucro Real.

181.0ra, é nitido que a Recorrente se op6s drasticamente, junto com a LITEL, o negécio juridico,
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por ela mesma ratificado, de dar o direito a Elétron de exercer a op¢ao original de compra de
acdes. Tal oposicao foi exercida por longos anos até a extingdo do negdcio.

182.Vale citar trecho explicitado pelo Fisco (folha 10490) sobre uma das motiva¢des que teriam
levado para a forte oposicdao mencionada:

Como mencionado anteriormente, caso houvesse o cumprimento da sentenca
imposta pelo Tribunal Arbitral a LITEL e BRADESPAR, estas ao venderem as
acles, deveriam apurar o ganho ou perda de capital para a composi¢Go das
bases de cdlculo do IRPJ e da CSLL.

Em relacéo a recompra das agdes por LITEL e BRADESPAR, o valor pago por
elas deveria compor o custo das agées em poder das empresas.

Com efeito, é possivel constatar que as bases de cdlculo do IRPJ e da CSLL
seriam influenciadas somente pela parte do valor total da conversdo em
pecunia que gerou ganho ou perda de capital.

Entretanto, como num passe de mdgica, o valor total pago por BRADESPAR
teve o efeito oposto: ambas as partes e seus reflexos reduziram as bases de
cdlculo do IRPJ e da CSLL.
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183.0 Fisco afirma, ainda, em complemento (a partir da folha 10493), que:

a indenizagdo por perdas e danos seria uma despesa usual e necessdria a
manutengdo da sua atividade econémica ligada & aquisicdo, manuteng¢do e
gestdo de participagdo societdria em outras sociedades. Todavia, a
manutengdo e gestdo de participagdo societdria ndo suporta métodos inusuais
ou antiéticos que impecam ou dificultem a aquisicdo por outrem de
participagdo societdria detida pela fiscalizada.

A BRADESPAR agiu de maneira antiética e desonesta, prejudicou a integridade
do processo, foi condenada por litigdncia de md-fé e repreendida diversas
vezes pelas instdncias judiciais por condutas que demonstravam “a
abusividade do uso do Judicidrio na busca de prolongar, eternamente, a
solugdo da lide”, como mencionado pela Relatora Des. Leticia Sardas no
julgamento pela 202 Cdmara Civel do Tribunal de Justica do Estado do Rio de
Janeiro das apela¢des formuladas pelas partes nos processos nos 0093502-
39.2010.8.19.0001, 040216479.2011.8.19.0001, 0093326-60.2010.8.19.0001 e

0495870-19.2011.8.19.0001.

Causou prejuizos a ELETRON pela perda de seus direitos politicos e econémicos
atrelados as agbes, obrigando-a a solicitar a 52 Vara Empresarial a conversdo
da obriga¢do de entrega da coisa em obrigacéio de pagamento em dinheiro.
Como pode a BRADESPAR agora acreditar que a indenizagdo paga & ELETRON
é dedutivel das bases de cdlculo do IRPJ e da CSLL?
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...0 montante indenizado ndo estava previamente estabelecido, sendo
necessdrio recorrer a arbitragem, além de passar por um longo processo de
execugdo, no qual foi imprescindivel demonstrar todos os danos decorrentes
do descumprimento da sentenga arbitral, bem como a posterior inutilidade do
seu cumprimento tardio, juntamente com a quantificagdo da indenizagdo por
perdas e danos.

184.0ra, considerando as informacgdes ja indicadas, ndo se pode ratificar por completo a ideia
essencial da Recorrente de que existiam reais e efetivas razbes para a excessiva e larga
duracdo de interposicdes recursais relacionadas com todas as fases e ag¢des ocorridas no
processo que levou a necessidade indenizacgao.

185.Na referida ideia de essencialidade, cita-se, inclusive, questionamento do procedimento de
arbitragem, decorrente de suposto impedimento do presidente do tribunal arbitral. Esquece-
se, porém, considerando o contexto no qual ocorreram os fatos, que tal alegacao poderia ter
sido uma ac¢do muito anterior a definitividade daquele acordo.

186.Tal cenario revela, no minimo, indicios de que a intencdo das partes era a estratégia de
prorrogacdo continua de cumprimento do acordo e demais obrigacGes. Realmente,
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considerando ndo sé tal alegacdo, mas todas as demais que levaram para a referida
prorrogacdo continuada, a visdo do Fisco e da decisdao de primeira instancia fica corroborada.

187. A Recorrente, paralelamente as questdes reais e efetivas indicadas, sugere que ndao houve
ilicitude alguma que justificasse a glosa. De fato, o Fisco ndo alegou ilicitude especifica no
contexto das acOes explicitadas. O que se alega é a necessidade, usualidade e normalidade da
indenizacdo paga. Neste ponto, entendo, por tudo que foi dito, que, ao contrario do que alega
a Recorrente, nao houve cumprimento de tais requisitos.

188.0 fato de a Recorrente ser uma Holding ndo ratifica o0 ndo cumprimento de tais requisitos. A
indenizagdo paga resultante de a¢des praticadas n3ao podem ser colocadas no campo de
pratica efetiva de atividade operacional no exercicio de atividade holding. Neste sentido, soa
contraditdria a alegacdo de que o pagamento dos valores sob a Transacdo Extintiva de Litigio
tenha permitido manutengao de sua atividade principal.

189.Sobre a alegacdo de que a autuac¢do do Fisco ndo se aplicaria a CSLL, tomo como minhas
razoes de decidir os argumentos mencionados na Impugnacdo a partir da folha 10802, os
quais se resumem na seguinte conclusdo (folha 10804) da Autoridade Julgadora: Diante do
exposto, constato que na presente andlise deve-se aplicar a CSLL o mesmo tratamento
tributdrio aplicavel ao IRPJ, portanto, considero correto o lancamento fiscal efetuado.

190.0u seja, conforme ja decidido na referida decisdo, ndo procede o argumento de que a regra
geral de dedutibilidade prevista no art. 47 da Lei 4.506/64 nao se aplica a CSLL.

191.Por tudo que foi exposto, voto como improcedente as alega¢des da Recorrente no que se
refere a dedutibilidade da despesa de indenizacdo amplamente explicitada acima.

Multa Isolada

192.Quanto a multa isolada, ndo se pode negar que, de acordo com legislacdo de regéncia citada
neste processo, o fato gerador da multa isolada é a diferenca que a referida dedugao causou
na apuracdo da antecipacdo mensal calculada pela Recorrente.

193.Ha inumeros julgados no Carf, incluindo varios expedidos por este Colegiado, que ratificam a
ideia de que, independentemente de resultado final apurado em periodo de apuracdo, bem
como, aplicacdo paralela de multa de oficio, tais penalidades sdo autbnomas e independentes,
devendo ser aplicadas seguindo literalidade de previsdes legais que tratam de nascimento de
fato gerador aplicavel a cada tipo de multa.

194.Portanto, em minha visdo, ndo ha razdes nos elementos probatdrios instruidos no presente
processo que afastem a aplicabilidade das referidas penalidades. Assim, proponho
manutencdo da decisdo de primeira instancia, a qual negou provimento as alegacdes
relacionadas com tal penalidade.
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CONCLUSAO

195.Em conclusdo, considerando o exposto no voto, encaminho pela Improcedéncia do Recurso
Voluntario.

E o VoTo.

Documento Assinado Digitalmente

Marcelo Izaguirre da Silva - Relator

VOTO VENCEDOR

Conselheiro Henrique Nimer Chamas, redator designado

Concomitancia de multa de oficio e multa isolada pelo ndo pagamento de estimativas

A recorrente defende a ilegalidade de cobranca de multa de oficio em conjunto com
multa isolada, decorrente do ndo pagamento de estimativas, matéria também impugnada e
afastada pelo acérdao recorrido.

A matéria a ser analisada é objeto de uma série de questionamentos perante este
Conselho. A analise histérico-sistematica da evolugdo interpretativa sobre a matéria é relevante
para fundamentar o entendimento adotado.

O artigo 44 da Lei n? 9.430/1996, que comina multas aplicaveis a infracdes
tributdrias, passou por inumeras alteracdes desde a sua edicdo, gerando dulvidas sobre a
materialidade das penalidades prescritas. Dois momentos sao relevantes para verificar o contexto
historico-normativo: o momento anterior e posterior a alteragdo promovida pela Lei n2
11.488/2007.

Em sua redacdo original, assim prescreveu o legislador patrio:

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas,
calculadas sobre a totalidade ou diferenca de tributo ou contribuicdo:

()

§ 12 As multas de que trata este artigo serao exigidas:

| - juntamente com o tributo ou a contribuicdo, quando ndo houverem sido
anteriormente pagos;
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Il - isoladamente, quando o tributo ou a contribuicdo houver sido pago apds o
vencimento do prazo previsto, mas sem o acréscimo de multa de mora;

lll - isoladamente, no caso de pessoa fisica sujeita ao pagamento mensal do
imposto (carné-ledo) na forma do art. 82 da Lei n? 7.713, de 22 de dezembro de
1988, que deixar de fazé-lo, ainda que nao tenha apurado imposto a pagar na
declaragdo de ajuste;

IV - isoladamente, no caso de pessoa juridica sujeita ao pagamento do imposto de

renda e da contribuicdo social sobre o lucro liguido, na forma do art. 292, que

deixar de fazé-lo, ainda gue tenha apurado prejuizo fiscal ou base de calculo

negativa para a contribuicdo social sobre o lucro liquido, ho ano-calendario

correspondente;

O caput do artigo 44 da Lei n? 9.430/1996, na redacdo original, mencionava a
materialidade atingida pela multa isolada, isto é, a totalidade ou diferenca de tributo ou
contribuigéo.

Ao normatizar que a multa isolada se referiria a totalidade de tributo ou
contribuicdo, a duvida interpretativa é se a norma buscou atingir o valor do ajuste anual ou apenas
“parte” da totalidade que se refere a estimativa mensal apurada. Aparentemente, tendo em vista
gue as antecipacdes de estimativas em nada se relacionam com a totalidade de tributo ou
contribuigcdo, a referéncia normativa se reporta ao valor devido no ajuste anual.

Contudo, alguns problemas de ordem pratica sdo evidenciados, caso se interprete o
termo totalidade como o devido no ajuste anual. Inicialmente, enquanto ndao ha o ajuste anual,
nao haveria possibilidade de se verificar a auséncia de recolhimento de estimativa ainda no curso
do ano-calendario. Em segundo lugar, a interpretacdao esvaziaria o permissivo do inciso IV,
porquanto ndo seria possivel cobrar a multa isolada quando o valor devido no ajuste anual
constituisse efetivamente prejuizo fiscal ou base de calculo negativa. Em ambos os casos,
inexistiria base de calculo para a multa isolada, impedindo sua aplicagao.

As duvidas deram azo a longos debates na jurisprudéncia administrativa deste
CARF, sobre a possibilidade de cobranca concomitante da multa de oficio e da multa isolada, o que
motivou a edicdo da Sumula CARF n2 105, assim disposta:

Sumula CARF n2 105
Aprovada pela 12 Turma da CSRF em 08/12/2014

A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lancada com
fundamento no art. 44 § 19, inciso IV da Lei n? 9.430, de 1996, ndo pode ser
exigida ao mesmo tempo da multa de oficio por falta de pagamento de IRPJ e CSLL
apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de oficio.

Acdrd3dos Precedentes:
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9101-001.261, de 22/11/2011; 9101-001.203, de 17/10/2011; 9101-001.238, de
21/11/2011; 9101-001.307, de 24/04/2012; 1402-001.217, de 04/10/2012; 1102-
00.748, de 09/05/2012; 1803-001.263, de 10/04/2012

O conteudo sumular é claro ao impedir a aplicacdo concomitante da multa isolada
com a multa de oficio, devendo prevalecer esta ultima.

Contudo, a Medida Proviséria n2 303/2006, que perdeu sua eficacia, e a Medida
Proviséria n? 351/2007, convertida na Lei n2 11.488/2007, modificou o texto legal do artigo 44 da
Lei n? 9.430/1996, retirando do caput a indicacdo da base de calculo das multas. O dispositivo
passou a vigorar com a seguinte redacao:

Art. 44. Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto
ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaracdo e nos de declaracdo inexata;

Il - de 50% (cinqiienta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do
pagamento mensal:

a) na forma do art. 82 da Lei n? 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de
ser efetuado, ainda que nao tenha sido apurado imposto a pagar na declaracdo de
ajuste, no caso de pessoa fisica;

b) na forma do art. 22 desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido
apurado prejuizo fiscal ou base de cdlculo negativa para a contribuicdo social
sobre o lucro liquido, no ano-calenddrio correspondente, no caso de pessoa
juridica.
A norma prescrita constituiu importante evolucdo na matéria das sancgdes
tributdrias, sobretudo, porque deu fim a discussdo sobre qual sera a base imponivel para multa no
caso das estimativas mensal devida e ndo paga.

Mas os embates relacionados as san¢des punitivas continuam. A nova redacdo do
artigo 44, inciso Il, da Lei n2 9.430/1996 esclarece ser a base de célculo da multa isolada o valor do
pagamento mensal. Sua interpretacao deve se dar em conjunto com o teor da Simula CARF n2 82:

Sumula CARF n2 82
Aprovada pela 12 Turma da CSRF em 10/12/2012

Apds o encerramento do ano-calendario, é incabivel langcamento de oficio de IRPJ
ou CSLL para exigir estimativas ndo recolhidas. (Vinculante, conforme Portaria MF
n2 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Acdrd3os Precedentes:

Acérddo n2 101-96353, de 17/10/2007 Acérddo n? 105-16808, de 05/12/2007
Acérd3o n2 108-08933, de 27/07/2006 Acdérddo n? 107-09125, de 12/09/2007
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Acérddo n? 103-22842, de 24/01/2007 Acérddo n? 101-96683, de 17/04/2008
Acérddo n2 105-17057, de 30/05/2008.

O conteudo sumulado consolidou o entendimento de que as estimativas consistem
em mera antecipacdo do tributo devido, tornando-as inexigiveis apds o término do ano-
calendario, a partir do qual o prdéprio tributo é apurado e devido.

Compreende-se as estimativas como sendo uma técnica de arrecada¢do imposta
aos optantes pelo regime anual de apuragdo do lucro real e, caso seja autuado o contribuinte,
sofrendo a exigéncia do recolhimento das estimativas no curso do ano-calendario ao qual
correspondem, ndo se exige a multa isolada, mas multa de oficio de 75%. Isso significa que se
impde ao contribuinte a penalidade, para que cumpra sua obrigacdo de antecipar recursos aos
cofres publicos, independentemente de, ao final do ano-calendario, apurar ou ndo saldo de
tributo a pagar.

Entender de forma contrdria implicaria o esvaziamento da norma sancionatéria
imposta aquele que deixa de antecipar o devido tributo, instituindo prazo decadencial inferior a
um ano, o que nao é suportado pela previsdao do Cddigo Tributario Nacional.

A conduta penalizada é distinta: inicialmente, ao contribuinte é imputado o dever
de antecipar as parcelas do tributo calculadas sobre uma base provisdria (estimativas mensais);
apos, surge o dever de pagar esse mesmo tributo apurado como devido ao final do ano-calendario
(ajuste anual). Sao duas situacdes distintas, as quais seguem regimes juridicos também diferentes.

As duas condutas, a bem da verdade, sdo independentes. E possivel apurar as
estimativas mensais e ndo apurar o ajuste anual, bem como é possivel que o contribuinte apure o
ajuste anual, ainda que nao tenha realizado a mensuragdo das estimativas mensais. Ao cabo, o
gue se busca é o pagamento do tributo pelo sujeito passivo, mas os bens juridicos tutelados nao
sdo 0s mesmos: as estimativas se voltam a manutencao do fluxo de caixa do governo durante o
ano, a fim de que a arrecadacdo do IRPJ apurado pelo Lucro Real anual ndo implique em um unico
pagamento (inclusive, que poderia impactar a adimpléncia fiscal); por outro lado, o ajuste anual
tem a finalidade de que o sujeito passivo pague o que de fato é devido, em respeito aos principios
aplicaveis a relagcao juridico-tributaria — tanto é que existe a figura do saldo negativo, para os
contribuintes que antecipem tributo a maior no decorrer do ano.

E por isso que as condutas envolvem penalidades especificas para cada caso.
Estimativas ndo pagas sdo penalizadas com multa isolada de 50%, ao passo que o ajuste anual
devido é penalizado a razao de 75%.

Apds o ano de 2007, com a alteragdo legislativa da Lei n2 11.488/2007, portanto, a
aplicacdo da Simula CARF n2 105 foi esvaziada.

Contudo, tratando-se de lancamento concomitante de multa isolada e de oficio, isto
é, quando ndo se trata de um simples lancamento de multa de oficio, cobrada em razdo de o
contribuinte ndo ter atuado em prol de antecipar o tributo devido apurado mensalmente no lucro
real por estimativa, a situacao torna-se mais complexa.
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Os langamentos conjuntos em que se exige a multa de oficio pelo ndo pagamento
dos tributos apurados sob a sistematica do lucro real anual em conjunto com a multa isolada
afronta aos principios da consungao, estrita legalidade e proporcionalidade.

Nesse sentido ja se manifestou o Superior Tribunal de Justica, destacando-se, por
exemplo, a seguinte passagem do voto condutor proferido pelo Ministro Humberto Martins, no
REsp n? 1.496.354-PR (DJE 24/03/2015):

Sistematicamente, nota-se que a multa do inciso Il do referido artigo somente
poderd ser aplicada quando nao possivel a multa do inciso I.

Destaca-se que o inadimplemento das antecipa¢des mensais do imposto de renda
ndo implicam, por si s, a ilagdo de que havera tributo devido. Os recolhimentos
mensais , ainda que configurem obrigacOes a pagar, ndo representam, no sentido
técnico, o tributo em si. Este apenas serd apurado ao final do ano calendario,
quando ocorrer o fato gerador.

As hipdteses do inciso Il, “a” e “b”, em regra, ndo trazem novas hipdteses de
cabimento de multa. A melhor exegese revela que ndo sdo multas distintas, mas
apenas formas distintas de aplicacdo da multa do art. 44, em consequéncia de,
nos casos ali descritos, ndo haver nada a ser cobrado a titulo de obrigacdo
tributaria principal.

As chamadas “multas isoladas”, portanto, apenas servem aos casos em que nao
possam ser exigidas juntamente com o tributo devido (inciso ), na medida em
gue sdo elas apenas formas de exigéncia das multas descritas no caput.

Esse entendimento é coroldrio da légica do sistema normativo-tributdrio que
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pretende prevenir e sancionar o descumprimento de obriga¢des tributarias. De
fato, a infracdo que se pretende repreender com a exigéncia isolada da multa
(auséncia de recolhimento mensal do IRPJ e CSLL por estimativa) é
completamente abrangida por eventual infragdo que acarrete, ao final do ano
calendario, o recolhimento a menor dos tributos, e que dé azo, assim, a cobranca
da multa de forma conjunta.

Mais recentemente, os Ministros da 22 Turma do STJ, por unanimidade de votos,
reiteraram esse posicionamento, conforme atesta a ementa do julgamento proferido no REsp
1.708.819/RS, de 16/11/2023. Confira-se:

TRIBUTARIO. ADUANEIRO. MULTA ISOLADA. MULTA DE OFiCIO. APLICACAO
CONCOMITANTE. IMPOSSIBILIDADE. PRINCIPIO DA CONSUNGAO.

1. A multa de oficio tem cabimento nas hipdteses de auséncia de pagamento ou
recolhimento, de falta de declara¢dao e nos casos de declaragdo inexata, sendo
exigida no patamar de 75% (art. 44, |, da Lei n. 9.430/96).

2. A multa isolada é exigida em decorréncia de infragdo administrativa, no
montante de 50% (art. 44, I, da Lei n. 9.430/96).
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3. A multa isolada ndo pode ser exigida concomitantemente com a multa de
oficio, sendo por esta absorvida, em atendimento ao principio da consuncao.
Precedentes: Agint no AREsp n. 1.603.525/RJ, relator Ministro Francisco Falcdo,
Segunda Turma, DJe de 25/11/2020; AgRg no REsp 1.576.289/RS, relator Ministro
Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 27/5/2016; AgRg no REsp 1.499.389/PB,
relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 28/9/2015; REsp
n. 1.496.354/PR, relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, Dle de
24/3/2015.

4. Recurso especial provido.

Este CARF, conforme esposado no voto vencedor do Acérddo n? 9101-005.080, de
lavra do Conselheiro Caio Cesar Nader Quintella, firmou o seguinte entendimento:

(..))

Porém, também ha muito, este Conselheiro firmou seu entendimento no sentido
de que a alteragdo procedida por meio da Lei n2 11.488/2007 ndo modificou o
teor juridico das prescricdes punitivas do art. 44 da Lei n2 9.430/96, apenas vindo
para cambiar a geografia das previsdes incutidas em tal dispositivo e alterar
algumas de suas caracteristicas, como, por exemplo a percentagem da multa
isolada e afastar a sua possibilidade de agravamento ou qualificagdo.

Assim, independentemente da evolucdo legislativa que revogou os incisos do § 12
do art. 44 da Lei n? 9.430/96 e deslocou o item que carrega a previsio da
aplicagdo multa isolada, o apenamento cumulado do contribuinte, por meio de
duas sancbes diversas, pelo simples inadimplemento do IRPJ e da CSLL (que
somadas, montam em 125% sobre o mesmo tributo devido), ndo foi afastado pelo
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Legislador de 2007, subsistindo incélume no sistema juridico tributario federal.

E foi precisamente essa dindmica de saturacdo punitiva, resultante da
coexisténcia de ambas penalidades sobre a mesma exa¢do tributaria — uma
supostamente justificada pela inocorréncia de sua prépria antecipa¢do e a outra
imposta apds a verificacdo do efetivo inadimplemento, desse mesmo tributo
devido —, que restou sistematicamente rechagada e afastada nos julgamentos
registrados nos v. Acordaos que erigiram a Sumula CARF n2 105.

Comprovando tal afirmativa, confira-se a clara e didatica reda¢do da ementa do v.
Acorddo n? 1803-01.263, proferido pela C. 32 Turma Especial da 12 Se¢do desse E.
CARF, em sessdo de julgamento de 10/04/2012, de relatoria da I. Conselheira
Selene Ferreira de Moraes (o qual faz parte do rol dos precedentes que sustentam
a Sumula CARF n2 105):

()

APLICACAO CONCOMITANTE DE MULTA DE OFICIO E MULTA ISOLADA NA
ESTIMATIVA.
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Incabivel a aplicagdo concomitante de multa isolada por falta de recolhimento de
estimativas no curso do periodo de apuracdo e de oficio pela falta de pagamento
de tributo apurado no balanco.

A infracdo relativa ao ndo recolhimento da estimativa mensal caracteriza etapa
preparatéria do ato de reduzir o imposto no final do ano. Pelo critério da
consungao, a primeira conduta é meio de execucdo da segunda. O bem juridico
mais importante é sem duvida a efetivacdo da arrecadacgao tributaria, atendida
pelo recolhimento do tributo apurado ao fim do ano-calendario, e o bem juridico
de relevancia secundaria é a antecipacdo do fluxo de caixa do governo,
representada pelo dever de antecipar essa mesma arrecadacgao. (destacamos)

Como se observa, o efetivo cerne decisério foi a dupla penalizacdo do
contribuinte pelo mesmo ilicito tributario.

Ao passo que as estimativas representam um simples adiantamento de tributo
que tem seu fato gerador ocorrido apenas uma vez, posteriormente, no término
do periodo de apuracdo anual, a falta dessa antecipacdo mensal é elemento
apenas concorrente para a efetiva infracdo de ndo recolhé-lo, ou recolhé-lo a
menor, apdés o vencimento da obrigacdo tributaria, quando devidamente
aperfeicoada - conduta que ja é objeto penalizagdo com a multa de oficio de 75%.

E tratando-se aqui de ferramentas punitivas do Estado, compondo o ius puniendi
(ainda que formalmente contidas no sistema juridico tributario), estdo sujeitas
aos mecanismos, principios e institutos prdprios que regulam essa prerrogativa do
Poder Publico.

Assim, um Unico ilicito tributario e seu correspondente singular dano ao Erario (do
ponto de vista material), ndo pode ensejar duas puni¢des distintas, devendo ser
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aplicado o principio da absor¢dao ou da consungao, visando repelir esse bis in
idem, instituto explicado por Fabio Brun Goldschmitd em sua obra (Teoria da
Proibicdo de Bis in Idem no Direito Tributdrio e Sancionador Tributdrio. Sdo Paulo:
Noeses, 2014, p. 462).

Frise-se que, per si, a coexisténcia juridica das multas isoladas e de oficio ndo
implica em qualquer ilegalidade, abuso ou violagdo de garantia. A patologia surge
na sua efetiva cumulagdo, em Autua¢des que sancionam tanto a falta de
pagamento dos tributos apurados no ano-calendario como também, por suposta
e equivocada consequéncia, a situacdo de pagamento a menor (ou ndo
recolhimento) de estimativas, antes devidas dentro daquele mesmo periodo de
apuragdo, ja encerrado.

Registre-se que reconhecimento de situacdo antijuridica ndo se da pela mera
invocacdo e observancia da Sumula CARF n2 105, mas também adog¢do do
corolario da consungao, para fazer cessar o bis in idem, caracterizado pelo duplo
sancionamento administrativo do contribuinte — que nao pode ser tolerado.

Posto isso, verificada tal circunstancia, devem ser canceladas todas as multas
isoladas referentes as antecipagdes, langadas sobre os valores das exigéncias de
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IRPJ e CSLL, independentemente do ano-calendario dos fato geradores colhidos
no lancamento de oficio.

(...)

Ora a questdo que é insuperavel é a seguinte: como a contribuinte poderia se
manter adimplente com as estimativas se a sua apurag¢ao ndo refletia a necessidade do
recolhimento e nem sequer permitiria o pagamento do tributo? A estimativa somente surgiu apds
o lancamento de oficio e até entdo a contribuinte cumpriu adequadamente suas obrigacdes
acessérias e principal. E desarrazoado exigir que a contribuinte mantivesse duas formas de
apuracdo do IRPJ (uma que fosse fiel ao seu entendimento e outra com um potencial
entendimento distinto do Fisco brasileiro).

Nesse sentido, dou provimento ao Recurso Voluntario, para afastar a exigéncia da
multa isolada pelo ndo recolhimento de estimativas de IRPJ e CSLL.

Assinado Digitalmente

Henrique Nimer Chamas
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